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Alteração 1
Ska Keller
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
Citação 10-A (nova)

Proposta de resolução Alteração

– Tendo em conta a proposta da 
Comissão Europeia, de 22 de junho de 
2022, de um regulamento relativo à 
restauração da natureza (COM(2022) 304 
final),

Or. en

Alteração 2
Ska Keller
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
Citação 10-B (nova)

Proposta de resolução Alteração

– Tendo em conta a resolução do 
Parlamento Europeu, de 9 de junho de 
2021, sobre a Estratégia de 
Biodiversidade da UE para 2030 – Trazer 
a natureza de volta às nossas vidas 
(2020/2273(INI)),

Or. en

Alteração 3
Bert-Jan Ruissen

Proposta de resolução
Citação 14-A (nova)

Proposta de resolução Alteração

– Tendo em conta o relatório de 
2022 do Conselho Internacional de 
Exploração do Mar (CIEM) sobre o 
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seminário para a avaliação técnica dos 
relatórios intercalares dos Estados-
Membros da UE a apresentar em 2021 
(WKEMP3),

Or. en

Alteração 4
Ska Keller
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
Considerando A

Proposta de resolução Alteração

A. Considerando que o Regulamento 
Enguia estabelece a obrigação de os 
Estados‑Membros elaborarem planos de 
gestão da enguia (PGE) a nível nacional, 
com um objetivo de ação uniforme e um 
processo de acompanhamento e avaliação 
coordenado a nível internacional;

A. Considerando que o Regulamento 
Enguia estabelece, entre outros, a 
obrigação de os Estados‑Membros 
elaborarem planos de gestão da enguia 
(PGE) a nível nacional, com um objetivo 
uniforme e um processo trienal de 
acompanhamento e avaliação coordenado a 
nível internacional, assim como obrigações 
que visam a redução do esforço de pesca;

Or. en

Alteração 5
Isabel Carvalhais

Proposta de resolução
Considerando C

Proposta de resolução Alteração

C. Considerando que apenas os 
Países Baixos apresentaram PGE 
atualizados para aprovação, 
nomeadamente em 2011 e de novo em 
2018;

Suprimido

Or. en
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Alteração 6
Asger Christensen, Martin Hlaváček

Proposta de resolução
Considerando C

Proposta de resolução Alteração

C. Considerando que apenas os Países 
Baixos apresentaram PGE atualizados 
para aprovação, nomeadamente em 2011 
e de novo em 2018;

C. Considerando que os Estados-
Membros estão a tomar medidas e a 
aplicar os seus PGE de formas diferentes, 
com base na sua tradição administrativa 
nacional; que são necessárias mais ações 
no que toca a pôr medidas em prática e, se 
necessário, atualizar os seus PGE;

Or. en

Alteração 7
Ska Keller
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
Considerando E

Proposta de resolução Alteração

E. Considerando que o controlo 
distribuído sob coordenação central é uma 
característica do Regulamento Enguia; que 
a gestão das unidades populacionais de 
enguia é demasiado complexa para uma 
abordagem única; que o Regulamento 
Enguia proporciona flexibilidade aos 
Estados‑Membros para adaptarem os seus 
PGE nacionais às circunstâncias locais e às 
prioridades nacionais;

E. Considerando que o controlo 
distribuído sob coordenação central é uma 
característica do Regulamento Enguia; que 
o Regulamento Enguia proporciona 
flexibilidade aos Estados‑Membros para 
adaptarem os seus PGE nacionais às 
circunstâncias locais e às prioridades 
nacionais, contanto que isso não 
comprometa o objetivo de recuperação 
das unidades populacionais;

Or. en

Alteração 8
Isabel Carvalhais

Proposta de resolução
Considerando G
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Proposta de resolução Alteração

G. Considerando que, de acordo com 
o relatório da Poseidon de 2019, 18 dos 19 
Estados‑Membros comunicaram 
informações em 2012; que, de acordo com 
o relatório da Poseidon de 2019, 14 dos 19 
Estados‑Membros comunicaram 
informações em 2015; que, de acordo com 
o relatório da Poseidon de 2019, 15 dos 19 
Estados‑Membros comunicaram 
informações em 2018; que, de acordo com 
o CIEM (2022), 13 dos 19 
Estados‑Membros comunicaram 
informações em 2021; que os relatórios 
dos Estados‑Membros frequentemente 
estão incompletos e não normalizados;

G. Considerando que as informações 
comunicadas pelos Estados-Membros 
estão frequentemente incompletas e não 
normalizadas; que, de acordo com o 
relatório da Poseidon de 2019, 18 dos 19 
Estados‑Membros comunicaram 
informações em 2012; 14 dos 19 
Estados‑Membros comunicaram 
informações em 2015; 15 dos 19 
Estados‑Membros comunicaram 
informações em 2018; que, de acordo com 
o CIEM (2022), 13 dos 19 
Estados‑Membros comunicaram 
informações em 2021;

Or. en

Alteração 9
Ska Keller
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
Considerando I

Proposta de resolução Alteração

I. Considerando que a Comissão 
avaliou se o Regulamento Enguia era 
adequado à sua finalidade em 2020, 
concluindo que era pertinente e adequado à 
sua finalidade, ao mesmo tempo que 
acrescentou que era necessária uma maior 
ambição para aplicar o regulamento com 
maior ênfase nas medidas não relacionadas 
com a pesca;

I. Considerando que a Comissão 
avaliou se o Regulamento Enguia era 
adequado à sua finalidade em 2020, 
concluindo que era pertinente e adequado à 
sua finalidade, ao mesmo tempo que 
acrescentou que era necessária uma maior 
ambição para aplicar o regulamento com 
maior ênfase nas medidas não relacionadas 
com a pesca; que a Comissão observou 
que, apesar dos progressos registados na 
redução do esforço de pesca e de uma 
tentativa concertada de desenvolver um 
quadro de gestão pan-europeu, a situação 
da enguia europeia continua a ser crítica;

Or. en
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Alteração 10
Ska Keller
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
Considerando I-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

I-A. Considerando que a enguia 
europeia está classificada como 
«criticamente em perigo» na Lista 
Vermelha da UICN; que ainda não há 
qualquer certeza sobre a recuperação da 
unidade populacional; que é 
consensualmente reconhecido que a 
recuperação da enguia europeia 
demorará muitas décadas, tendo em conta 
o longo período de vida da espécie;

Or. en

Alteração 11
Ska Keller
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
Considerando I-B (novo)

Proposta de resolução Alteração

I-B. Considerando que a proposta da 
Comissão de uma lei relativa à 
restauração da natureza incluía a 
restauração da conectividade natural dos 
rios e das funções naturais das planícies 
aluviais conexas, designadamente o 
objetivo de restaurar, pelo menos, 25 000 
km de rios de curso livre na União até 
2030;

Or. en

Alteração 12
Ska Keller
em nome do Grupo Verts/ALE
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Proposta de resolução
Considerando I-C (novo)

Proposta de resolução Alteração

I-C. Considerando que, na sua 
resolução de 2021, o Parlamento Europeu 
solicitou a inclusão, nos planos de 
restauração da natureza, da restauração 
de, pelo menos, 25 000 km de rios de 
curso livre na UE através da remoção de 
barreiras e da restauração de planícies 
aluviais;

Or. en

Alteração 13
Asger Christensen, Martin Hlaváček

Proposta de resolução
N.º 1

Proposta de resolução Alteração

1. Insta a Comissão e os 
Estados‑Membros a fazerem novamente do 
Regulamento Enguia a política 
fundamental para a proteção da enguia, 
assegurando uma abordagem holística e 
coerente; reitera que o Regulamento 
Enguia foi considerado adequado à sua 
finalidade na avaliação da Comissão de 
2020; é de opinião que é necessária uma 
melhor aplicação do Regulamento Enguia e 
ações adicionais por parte dos 
Estados‑Membros;

1. Insta a Comissão e os 
Estados‑Membros a fazerem pleno uso do 
Regulamento Enguia enquanto política 
fundamental para a gestão da enguia, 
assegurando uma abordagem holística e 
coerente que inclua igualmente a plena 
aplicação de medidas noutros domínios 
pertinentes fora do âmbito das pescas; 
relembra que o Regulamento Enguia foi 
considerado adequado à sua finalidade na 
avaliação da Comissão de 2020; é de 
opinião que é necessária uma melhor 
aplicação do Regulamento Enguia e ações 
adicionais por parte dos Estados‑Membros;

Or. en

Alteração 14
Ska Keller
em nome do Grupo Verts/ALE
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Proposta de resolução
N.º 1

Proposta de resolução Alteração

1. Insta a Comissão e os 
Estados‑Membros a fazerem novamente do 
Regulamento Enguia a política 
fundamental para a proteção da enguia, 
assegurando uma abordagem holística e 
coerente; reitera que o Regulamento 
Enguia foi considerado adequado à sua 
finalidade na avaliação da Comissão de 
2020; é de opinião que é necessária uma 
melhor aplicação do Regulamento Enguia e 
ações adicionais por parte dos 
Estados‑Membros;

1. Insta a Comissão e os 
Estados‑Membros a manterem o 
Regulamento Enguia como a política 
fundamental para a recuperação das 
unidades populacionais de enguia, 
assegurando uma abordagem holística e 
coerente; reitera que o Regulamento 
Enguia foi considerado adequado à sua 
finalidade na avaliação da Comissão de 
2020; é de opinião que é necessária uma 
melhor aplicação do Regulamento Enguia e 
ações adicionais por parte dos 
Estados‑Membros;

Or. en

Alteração 15
Isabel Carvalhais

Proposta de resolução
N.º 1

Proposta de resolução Alteração

1. Insta a Comissão e os 
Estados‑Membros a fazerem novamente do 
Regulamento Enguia a política 
fundamental para a proteção da enguia, 
assegurando uma abordagem holística e 
coerente; reitera que o Regulamento 
Enguia foi considerado adequado à sua 
finalidade na avaliação da Comissão de 
2020; é de opinião que é necessária uma 
melhor aplicação do Regulamento Enguia e 
ações adicionais por parte dos 
Estados‑Membros;

1. Insta a Comissão e os 
Estados‑Membros a assegurarem uma 
abordagem holística e coerente do 
Regulamento Enguia; reitera que o 
Regulamento Enguia foi considerado 
adequado à sua finalidade na avaliação da 
Comissão de 2020; não obstante, é de 
opinião que é necessária uma melhor 
aplicação do Regulamento Enguia e ações 
adicionais por parte dos Estados‑Membros;

Or. en

Alteração 16
Anja Hazekamp
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Proposta de resolução
N.º 1-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

1-A. Observa com preocupação que a 
enguia europeia continua a constar da 
Lista Vermelha da UICN como espécie 
criticamente em perigo com uma 
tendência de declínio da população; 
manifesta pleno apoio a todas as medidas 
de conservação e proteção necessárias 
para restabelecer as populações de 
enguia; destaca a recomendação do 
CIEM de reduzir as capturas de enguia a 
zero; manifesta preocupação por, apesar 
da imposição de um defeso parcial, a 
pesca da enguia continuar a ser permitida 
em 2023, o que põe a espécie ainda mais 
em perigo;

Or. en

Alteração 17
Anja Hazekamp

Proposta de resolução
N.º 2

Proposta de resolução Alteração

2. Reafirma o objetivo do 
Regulamento Enguia de recuperar a 
unidade populacional de enguia para 40 % 
em comparação com as condições originais 
e o seu principal objetivo de reduzir a 
mortalidade de modo a permitir essa 
recuperação; recomenda que é essencial 
centrar a atenção na meta de mortalidade a 
curto prazo, a fim de alcançar o objetivo de 
longo prazo em matéria de biomassa; 
destaca que as «condições originais» 
podem ser difíceis de definir; assinala que 
é provável que o objetivo de 40 % seja 
inalcançável devido às perdas de habitats, 
mas que é a norma para determinar o 
objetivo de redução da mortalidade;

2. Reafirma o objetivo do 
Regulamento Enguia de recuperar a 
unidade populacional de enguia para 40 % 
em comparação com as condições originais 
e o seu principal objetivo de reduzir a 
mortalidade de modo a permitir essa 
recuperação; recomenda que é essencial 
centrar a atenção na meta de mortalidade a 
curto prazo, a fim de alcançar o objetivo de 
longo prazo em matéria de biomassa; 
destaca que as «condições originais» 
podem ser difíceis de definir;
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Or. en

Alteração 18
Ska Keller
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
N.º 2

Proposta de resolução Alteração

2. Reafirma o objetivo do 
Regulamento Enguia de recuperar a 
unidade populacional de enguia para 40 % 
em comparação com as condições originais 
e o seu principal objetivo de reduzir a 
mortalidade de modo a permitir essa 
recuperação; recomenda que é essencial 
centrar a atenção na meta de mortalidade a 
curto prazo, a fim de alcançar o objetivo de 
longo prazo em matéria de biomassa; 
destaca que as «condições originais» 
podem ser difíceis de definir; assinala que 
é provável que o objetivo de 40 % seja 
inalcançável devido às perdas de habitats, 
mas que é a norma para determinar o 
objetivo de redução da mortalidade;

2. Reafirma o objetivo do 
Regulamento Enguia de recuperar a 
unidade populacional de enguia para 40 % 
em comparação com as condições originais 
e o seu principal objetivo de reduzir a 
mortalidade de modo a permitir essa 
recuperação; recomenda que é essencial 
centrar a atenção na meta de mortalidade a 
curto prazo, a fim de alcançar o objetivo de 
longo prazo em matéria de biomassa; 
assinala que, para atingir o objetivo de 
40 %, é necessário resolver o problema da 
perda de habitats;

Or. en

Alteração 19
Isabel Carvalhais

Proposta de resolução
N.º 2

Proposta de resolução Alteração

2. Reafirma o objetivo do 
Regulamento Enguia de recuperar a 
unidade populacional de enguia para 40 % 
em comparação com as condições originais 
e o seu principal objetivo de reduzir a 
mortalidade de modo a permitir essa 
recuperação; recomenda que é essencial 
centrar a atenção na meta de mortalidade a 

2. Reafirma o objetivo do 
Regulamento Enguia de recuperar a 
unidade populacional de enguia para 40 % 
em comparação com as condições originais 
e o seu principal objetivo de reduzir a 
mortalidade de modo a permitir a 
recuperação da espécie; recomenda que é 
essencial centrar a atenção na meta de 
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curto prazo, a fim de alcançar o objetivo de 
longo prazo em matéria de biomassa; 
destaca que as «condições originais» 
podem ser difíceis de definir; assinala que 
é provável que o objetivo de 40 % seja 
inalcançável devido às perdas de habitats, 
mas que é a norma para determinar o 
objetivo de redução da mortalidade;

mortalidade a curto prazo, a fim de 
alcançar o objetivo de longo prazo em 
matéria de biomassa; destaca que as 
«condições originais» podem ser difíceis 
de definir; assinala que é provável que o 
objetivo de 40 % seja inalcançável devido 
às perdas de habitats, mas que é a norma 
para determinar o objetivo de redução da 
mortalidade;

Or. en

Alteração 20
Anja Hazekamp

Proposta de resolução
N.º 3

Proposta de resolução Alteração

3. Faz notar que o declínio das 
unidades populacionais cessou desde a 
adoção do Regulamento Enguia, 
indicando que o Regulamento Enguia está 
a apresentar resultados preliminares 
positivos, mas que a recuperação será um 
processo a longo prazo, ao longo de várias 
décadas;

3. Faz notar que, apesar da adoção do 
Regulamento Enguia há 16 anos, de 
acordo com a última avaliação do CIEM, 
a situação da enguia europeia continua a 
ser crítica, uma vez que o recrutamento da 
enguia continua a ser muito baixo e é 
provável que o tamanho das populações 
se situe muito abaixo dos limites 
biológicos de referência; insta a Comissão 
e os Estados-Membros a tomarem 
medidas adicionais, como o defeso total 
da pesca da enguia, tal como 
recomendado pelo CIEM.

Or. en

Alteração 21
Asger Christensen, Martin Hlaváček

Proposta de resolução
N.º 3

Proposta de resolução Alteração

3. Faz notar que o declínio das 
unidades populacionais cessou desde a 

3. Faz notar que alguns dados 
mostram que o declínio das unidades 
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adoção do Regulamento Enguia, indicando 
que o Regulamento Enguia está a 
apresentar resultados preliminares 
positivos, mas que a recuperação será um 
processo a longo prazo, ao longo de várias 
décadas;

populacionais cessou em algumas 
zonas desde a adoção do Regulamento 
Enguia, indicando que o Regulamento 
Enguia está a apresentar alguns resultados 
preliminares positivos, mas que a 
diminuição das unidades populacionais 
persiste em grande medida e, por 
conseguinte, a recuperação será um 
processo a longo prazo, ao longo de várias 
décadas;

Or. en

Alteração 22
Ska Keller
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
N.º 3

Proposta de resolução Alteração

3. Faz notar que o declínio das 
unidades populacionais cessou desde a 
adoção do Regulamento Enguia, indicando 
que o Regulamento Enguia está a 
apresentar resultados preliminares 
positivos, mas que a recuperação será um 
processo a longo prazo, ao longo de várias 
décadas;

3. Faz notar que o declínio do 
recrutamento das unidades populacionais 
de meixão e enguia-amarela cessou desde 
a adoção do Regulamento Enguia, mas que 
permanece, há vários anos, abaixo dos 
limites de referência; frisa que a 
recuperação será um processo a longo 
prazo, ao longo de várias décadas, o que 
significa que será necessário um controlo 
e uma ação permanentes;

Or. en

Alteração 23
Isabel Carvalhais

Proposta de resolução
N.º 3-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

3-A. Realça que as medidas propostas 
pelo Regulamento Enguia têm um efeito 
limitado e desigual devido às diferenças 
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nos padrões de pesca entre os Estados-
Membros; salienta que os Estados-
Membros devem reforçar as medidas 
nacionais, no intuito de assegurar uma 
abordagem de conjunto do regulamento;

Or. en

Alteração 24
Isabel Carvalhais

Proposta de resolução
N.º 4

Proposta de resolução Alteração

4. Enfatiza que a gestão das unidades 
populacionais de enguia é demasiado 
complexa para uma abordagem unilateral 
orientada para o mar; destaca que a ênfase 
nas possibilidades de pesca anuais não 
tem em conta fatores importantes como os 
obstáculos à migração, a qualidade dos 
habitats e as capturas e o comércio 
ilegais; sublinha que o Regulamento 
Enguia é holístico e abrangente, capta as 
fases de vida da enguia em meio marinho e 
em água doce e tem em conta tanto os 
impactos relacionados com a pesca como 
os não relacionados com a pesca; faz notar, 
além disso, que os impactos não ligados à 
pesca podem ser maiores do que os 
impactos da pesca e que, até à data, foi 
dada pouca atenção à mortalidade 
antropogénica não ligada à pesca; é de 
opinião que as medidas tomadas fora do 
contexto do Regulamento Enguia 
comprometem a coerência da política 
adotada; lamenta, portanto, a limitação 
da pesca da enguia por período de defeso 
de seis meses introduzida pelo 
Regulamento (UE) 2023/194 do Conselho, 
de 30 de janeiro de 2023, que fixa, para 
2023, em relação a determinadas 
unidades populacionais de peixes, as 
possibilidades de pesca aplicáveis nas 
águas da União e as aplicáveis, para os 
navios de pesca da União, em certas 

4. Enfatiza que a gestão das unidades 
populacionais de enguia é demasiado 
complexa para uma abordagem unilateral 
orientada para o mar; sublinha que o 
Regulamento Enguia é holístico e 
abrangente, capta as fases de vida da 
enguia em meio marinho e em água doce e 
tem em conta tanto os impactos 
relacionados com a pesca como os não 
relacionados com a pesca; faz notar, além 
disso, que os impactos não ligados à pesca 
podem ser maiores do que os impactos da 
pesca e que, até à data, foi dada pouca 
atenção à mortalidade antropogénica não 
ligada à pesca, pelo que considera crucial 
combater outras ameaças à população de 
enguia europeia, como a perda de 
habitats, a poluição e os obstáculos à 
migração;
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águas não União, e que fixa também, 
para 2023 e 2024, tais possibilidades de 
pesca em relação a determinadas 
unidades populacionais de peixes de 
profundidade;

Or. en

Alteração 25
Anja Hazekamp

Proposta de resolução
N.º 4

Proposta de resolução Alteração

4. Enfatiza que a gestão das unidades 
populacionais de enguia é demasiado 
complexa para uma abordagem unilateral 
orientada para o mar; destaca que a ênfase 
nas possibilidades de pesca anuais não 
tem em conta fatores importantes como os 
obstáculos à migração, a qualidade dos 
habitats e as capturas e o comércio 
ilegais; sublinha que o Regulamento 
Enguia é holístico e abrangente, capta as 
fases de vida da enguia em meio marinho 
e em água doce e tem em conta tanto os 
impactos relacionados com a pesca como 
os não relacionados com a pesca; faz 
notar, além disso, que os impactos não 
ligados à pesca podem ser maiores do que 
os impactos da pesca e que, até à data, foi 
dada pouca atenção à mortalidade 
antropogénica não ligada à pesca; é de 
opinião que as medidas tomadas fora do 
contexto do Regulamento Enguia 
comprometem a coerência da política 
adotada; lamenta, portanto, a limitação 
da pesca da enguia por período de defeso 
de seis meses introduzida pelo 
Regulamento (UE) 2023/194 do Conselho, 
de 30 de janeiro de 2023, que fixa, para 
2023, em relação a determinadas 
unidades populacionais de peixes, as 
possibilidades de pesca aplicáveis nas 
águas da União e as aplicáveis, para os 
navios de pesca da União, em certas 

4. Enfatiza que a gestão das unidades 
populacionais de enguia é demasiado 
complexa para uma abordagem unilateral 
orientada para o mar; destaca a 
importância de seguir os melhores 
pareceres científicos disponíveis sobre 
capturas, em particular no caso da 
enguia, uma vez que, segundo o 
CIEM, em 29 das 62 unidades de gestão 
da enguia relativamente às quais foram 
comunicados dados sobre a mortalidade 
relacionada com a pesca e a energia 
hidroelétrica, a pesca é responsável por 
mais de 50 % da mortalidade 
antropogénica da enguia; salienta a 
importância de incidir também sobre 
fatores importantes como os obstáculos à 
migração, a qualidade dos habitats e as 
capturas e o comércio ilegais; sublinha 
que o Regulamento Enguia capta as fases 
de vida da enguia em meio marinho e em 
água doce e tem em conta tanto os 
impactos relacionados com a pesca como 
os não relacionados com a pesca; 
reconhece, no entanto, que pode ser 
necessário tomar outras medidas fora do 
contexto do Regulamento Enguia para 
restabelecer as populações de enguia;
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águas não União, e que fixa também, 
para 2023 e 2024, tais possibilidades de 
pesca em relação a determinadas 
unidades populacionais de peixes de 
profundidade;

Or. en

Alteração 26
Asger Christensen, Martin Hlaváček

Proposta de resolução
N.º 4

Proposta de resolução Alteração

4. Enfatiza que a gestão das unidades 
populacionais de enguia é demasiado 
complexa para uma abordagem unilateral 
orientada para o mar; destaca que a ênfase 
nas possibilidades de pesca anuais não tem 
em conta fatores importantes como os 
obstáculos à migração, a qualidade dos 
habitats e as capturas e o comércio ilegais; 
sublinha que o Regulamento Enguia é 
holístico e abrangente, capta as fases de 
vida da enguia em meio marinho e em água 
doce e tem em conta tanto os impactos 
relacionados com a pesca como os não 
relacionados com a pesca; faz notar, além 
disso, que os impactos não ligados à pesca 
podem ser maiores do que os impactos da 
pesca e que, até à data, foi dada pouca 
atenção à mortalidade antropogénica não 
ligada à pesca; é de opinião que as medidas 
tomadas fora do contexto do Regulamento 
Enguia comprometem a coerência da 
política adotada; lamenta, portanto, a 
limitação da pesca da enguia por período 
de defeso de seis meses introduzida pelo 
Regulamento (UE) 2023/194 do Conselho, 
de 30 de janeiro de 2023, que fixa, para 
2023, em relação a determinadas unidades 
populacionais de peixes, as possibilidades 
de pesca aplicáveis nas águas da União e as 
aplicáveis, para os navios de pesca da 
União, em certas águas não União, e que 
fixa também, para 2023 e 2024, tais 

4. Enfatiza que a gestão das unidades 
populacionais de enguia é demasiado 
complexa para uma abordagem unilateral 
orientada para o mar; destaca que a 
utilização de possibilidades de pesca 
anuais é uma medida bastante inadequada 
para ter devidamente em conta fatores 
importantes como os obstáculos à 
migração, a qualidade dos habitats e as 
capturas e o comércio ilegais; sublinha que 
o Regulamento Enguia é holístico e 
abrangente, capta as fases de vida da 
enguia em meio marinho e em água doce e 
tem em conta tanto os impactos 
relacionados com a pesca como os não 
relacionados com a pesca; faz notar, além 
disso, que os impactos não ligados à pesca 
devem ser plenamente tidos em conta com 
base numa abordagem ecossistémica; 
lamenta que, até à data, tenha sido dada 
pouca atenção à mortalidade antropogénica 
não ligada à pesca; é de opinião que as 
medidas tomadas fora do contexto do 
Regulamento Enguia comprometem a 
coerência da política adotada; lamenta, 
portanto, a abordagem não holística 
adotada pelo Regulamento (UE) 2023/194 
do Conselho, de 30 de janeiro de 2023, que 
fixa, para 2023, em relação a determinadas 
unidades populacionais de peixes, as 
possibilidades de pesca aplicáveis nas 
águas da União e as aplicáveis, para os 
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possibilidades de pesca em relação a 
determinadas unidades populacionais de 
peixes de profundidade;

navios de pesca da União, em certas águas 
não União, e que fixa também, para 2023 e 
2024, tais possibilidades de pesca em 
relação a determinadas unidades 
populacionais de peixes de profundidade e 
limita a pesca da enguia por um período 
de defeso de seis meses, sem um pacote 
completo de medidas que assegurem 
medidas de gestão adequadas e o devido 
apoio às pescarias afetadas;

Or. en

Alteração 27
Ska Keller
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
N.º 4

Proposta de resolução Alteração

4. Enfatiza que a gestão das unidades 
populacionais de enguia é demasiado 
complexa para uma abordagem unilateral 
orientada para o mar; destaca que a 
ênfase nas possibilidades de pesca anuais 
não tem em conta fatores importantes 
como os obstáculos à migração, a 
qualidade dos habitats e as capturas e o 
comércio ilegais; sublinha que o 
Regulamento Enguia é holístico e 
abrangente, capta as fases de vida da 
enguia em meio marinho e em água doce e 
tem em conta tanto os impactos 
relacionados com a pesca como os não 
relacionados com a pesca; faz notar, além 
disso, que os impactos não ligados à pesca 
podem ser maiores do que os impactos da 
pesca e que, até à data, foi dada pouca 
atenção à mortalidade antropogénica não 
ligada à pesca; é de opinião que as 
medidas tomadas fora do contexto do 
Regulamento Enguia comprometem a 
coerência da política adotada; lamenta, 
portanto, a limitação da pesca da enguia 
por período de defeso de seis meses 
introduzida pelo Regulamento (UE) 

4. Enfatiza que a gestão das unidades 
populacionais de enguia é complexa; 
destaca que, além de se dar ênfase às 
possibilidades de pesca anuais, é 
necessário ter em conta outros fatores 
importantes como os obstáculos à 
migração, a qualidade dos habitats e as 
capturas e o comércio ilegais; sublinha que 
o Regulamento Enguia é holístico e 
abrangente, capta as fases de vida da 
enguia em meio marinho e em água doce e 
tem em conta tanto os impactos 
relacionados com a pesca como os não 
relacionados com a pesca; faz notar, além 
disso, que os impactos não ligados à pesca 
devem ser alvo de maior atenção; recorda 
que o último parecer do CIEM para 2023 
recomenda a cessação total das capturas 
em todos os habitats, tanto para fins 
recreativos como para fins comerciais, 
incluindo as capturas de meixão para 
repovoamento e aquicultura, que toda a 
mortalidade antropogénica não 
relacionada com a pesca deve ser reduzida 
a zero e que a quantidade e a qualidade 
dos habitats da enguia devem ser 
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2023/194 do Conselho, de 30 de janeiro de 
2023, que fixa, para 2023, em relação a 
determinadas unidades populacionais de 
peixes, as possibilidades de pesca 
aplicáveis nas águas da União e as 
aplicáveis, para os navios de pesca da 
União, em certas águas não União, e que 
fixa também, para 2023 e 2024, tais 
possibilidades de pesca em relação a 
determinadas unidades populacionais de 
peixes de profundidade;

restauradas, o que inclui a restauração da 
conectividade dos habitats e das suas 
propriedades físicas, químicas e 
biológicas;

Or. en

Alteração 28
Isabel Carvalhais

Proposta de resolução
N.º 4 – primeiro parágrafo (novo)

Proposta de resolução Alteração

É de opinião que as medidas tomadas fora 
do contexto do Regulamento Enguia 
podem comprometer a coerência do 
regulamento; salienta que o Regulamento 
(UE) 2023/194 do Conselho, de 30 de 
janeiro de 20231-A, aplica uma restrição à 
pesca da enguia através de um período de 
defeso de seis meses;
_________________
1-A Regulamento (UE) 2023/194 do 
Conselho, de 30 de janeiro de 2023, que 
fixa, para 2023, em relação a 
determinadas unidades populacionais de 
peixes, as possibilidades de pesca 
aplicáveis nas águas da União e as 
aplicáveis, para os navios de pesca da 
União, em certas águas não União, e que 
fixa também, para 2023 e 2024, tais 
possibilidades de pesca em relação a 
determinadas unidades populacionais de 
peixes de profundidade.

Or. en
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Alteração 29
Isabel Carvalhais

Proposta de resolução
N.º 5

Proposta de resolução Alteração

5. Observa que o Regulamento Enguia 
não prevê um mecanismo de retorno de 
informação que garanta ações de 
acompanhamento e atualizações regulares 
das políticas pelos Estados‑Membros; 
lamenta que os pareceres do CIEM de 
2012, 2018 e 2021, que avaliam a 
aplicação do Regulamento Enguia a nível 
nacional, não tenham sido suficientemente 
postos em prática;

5. Observa que o Regulamento Enguia 
não prevê um mecanismo de retorno de 
informação que garanta ações de 
acompanhamento e atualizações regulares 
das políticas pelos Estados‑Membros; frisa 
que os pareceres do CIEM de 2012, 2018 e 
2021, que avaliam a aplicação do 
Regulamento Enguia a nível nacional, não 
têm sido suficientemente postos em 
prática;

Or. en

Alteração 30
Anja Hazekamp

Proposta de resolução
N.º 5-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

5-A. Solicita que o CIEM avalie se os 
planos de gestão da enguia são 
congruentes com a abordagem de 
precaução, no intuito de aumentar a 
coerência com os objetivos globais da 
política comum das pescas (Regulamento 
(UE) n.º 1380/2013, artigo 2.º);

Or. en

Alteração 31
Ska Keller
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
N.º 5-A (novo)
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Proposta de resolução Alteração

5-A. Solicita que o CIEM avalie se os 
planos de gestão da enguia são 
congruentes com a abordagem de 
precaução, em consonância com os 
objetivos da PCP;

Or. en

Alteração 32
Anja Hazekamp

Proposta de resolução
N.º 6

Proposta de resolução Alteração

6. Solicita, por conseguinte, a 
criação de um conselho consultivo 
específico para a enguia, composto por 
representantes dos Estados‑Membros e do 
setor das pescas, pescadores recreativos, 
gestores de água, empresas hidroelétricas, 
ambientalistas e outras partes relevantes; 
sugere que esse conselho consultivo seja 
incumbido de aconselhar a Comissão 
sobre a aplicação do Regulamento 
Enguia, de fazer observações aos 
Estados‑Membros sobre os seus PGE, de 
trocar informações com as diferentes 
partes e de avaliar os progressos na 
aplicação a nível nacional e europeu;

Suprimido

Or. en

Alteração 33
Ska Keller
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
N.º 6

Proposta de resolução Alteração

6. Solicita, por conseguinte, a criação 6. Solicita, por conseguinte, a criação 
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de um conselho consultivo específico para 
a enguia, composto por representantes dos 
Estados‑Membros e do setor das pescas, 
pescadores recreativos, gestores de água, 
empresas hidroelétricas, ambientalistas e 
outras partes relevantes; sugere que esse 
conselho consultivo seja incumbido de 
aconselhar a Comissão sobre a aplicação 
do Regulamento Enguia, de fazer 
observações aos Estados‑Membros sobre 
os seus PGE, de trocar informações com as 
diferentes partes e de avaliar os progressos 
na aplicação a nível nacional e europeu;

de um grupo consultivo específico para a 
enguia, composto por representantes dos 
Estados‑Membros e do setor das pescas, 
por pescadores recreativos, por gestores de 
água, por empresas hidroelétricas, pela 
sociedade civil e por outras partes 
relevantes, de modo a garantir uma 
representação plena e equilibrada de 
todas as partes interessadas; sugere que 
esse conselho consultivo seja incumbido de 
aconselhar a Comissão sobre a aplicação 
do Regulamento Enguia, de fazer 
observações aos Estados‑Membros sobre 
os seus PGE, de trocar informações com as 
diferentes partes e de avaliar os progressos 
na aplicação a nível nacional e europeu;

Or. en

Alteração 34
Isabel Carvalhais

Proposta de resolução
N.º 6

Proposta de resolução Alteração

6. Solicita, por conseguinte, a criação 
de um conselho consultivo específico para 
a enguia, composto por representantes dos 
Estados‑Membros e do setor das pescas, 
pescadores recreativos, gestores de água, 
empresas hidroelétricas, ambientalistas e 
outras partes relevantes; sugere que esse 
conselho consultivo seja incumbido de 
aconselhar a Comissão sobre a aplicação 
do Regulamento Enguia, de fazer 
observações aos Estados‑Membros sobre 
os seus PGE, de trocar informações com as 
diferentes partes e de avaliar os progressos 
na aplicação a nível nacional e europeu;

6. Solicita, por conseguinte, a criação 
de um conselho consultivo específico para 
a enguia, composto por representantes do 
setor das pescas, pescadores recreativos, 
gestores de água, empresas hidroelétricas, 
ambientalistas e outras partes relevantes; 
frisa que a principal tarefa do conselho 
consultivo é aconselhar a Comissão sobre a 
aplicação do Regulamento Enguia, fazer 
observações aos Estados‑Membros sobre 
os seus PGE, trocar informações com as 
diferentes partes e avaliar os progressos na 
aplicação a nível nacional e europeu;

Or. en

Alteração 35
Asger Christensen
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Proposta de resolução
N.º 6

Proposta de resolução Alteração

6. Solicita, por conseguinte, a criação 
de um conselho consultivo específico para 
a enguia, composto por representantes dos 
Estados‑Membros e do setor das pescas, 
pescadores recreativos, gestores de água, 
empresas hidroelétricas, ambientalistas e 
outras partes relevantes; sugere que esse 
conselho consultivo seja incumbido de 
aconselhar a Comissão sobre a aplicação 
do Regulamento Enguia, de fazer 
observações aos Estados‑Membros sobre 
os seus PGE, de trocar informações com as 
diferentes partes e de avaliar os progressos 
na aplicação a nível nacional e europeu;

6. Solicita, por conseguinte, a criação 
de um grupo específico para a enguia, 
composto por representantes dos 
Estados‑Membros e do setor das pescas, 
pescadores recreativos, gestores de água, 
empresas hidroelétricas, ambientalistas e 
outras partes relevantes; sugere que esse 
organismo seja incumbido de aconselhar a 
Comissão sobre a aplicação do 
Regulamento Enguia, de fazer observações 
aos Estados‑Membros sobre os seus PGE, 
de trocar informações com as diferentes 
partes e de avaliar os progressos na 
aplicação a nível nacional e europeu;

Or. en

Alteração 36
Martin Hlaváček

Proposta de resolução
N.º 6

Proposta de resolução Alteração

6. Solicita, por conseguinte, a criação 
de um conselho consultivo específico para 
a enguia, composto por representantes dos 
Estados‑Membros e do setor das pescas, 
pescadores recreativos, gestores de água, 
empresas hidroelétricas, ambientalistas e 
outras partes relevantes; sugere que esse 
conselho consultivo seja incumbido de 
aconselhar a Comissão sobre a aplicação 
do Regulamento Enguia, de fazer 
observações aos Estados‑Membros sobre 
os seus PGE, de trocar informações com as 
diferentes partes e de avaliar os progressos 
na aplicação a nível nacional e europeu;

6. Solicita, por conseguinte, a criação 
de um grupo transfronteiras específico 
para a enguia, composto por representantes 
dos Estados‑Membros e do setor das 
pescas, pescadores recreativos, gestores de 
água, empresas hidroelétricas, 
ambientalistas e outras partes relevantes; 
sugere que esse grupo seja incumbido de 
aconselhar a Comissão sobre a aplicação 
do Regulamento Enguia, de fazer 
observações aos Estados‑Membros sobre 
os seus PGE, de trocar informações com as 
diferentes partes e de avaliar os progressos 
na aplicação a nível nacional e europeu;

Or. en
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Alteração 37
France Jamet

Proposta de resolução
N.º 6

Proposta de resolução Alteração

6. Solicita, por conseguinte, a criação 
de um conselho consultivo específico para 
a enguia, composto por representantes dos 
Estados‑Membros e do setor das pescas, 
pescadores recreativos, gestores de água, 
empresas hidroelétricas, ambientalistas e 
outras partes relevantes; sugere que esse 
conselho consultivo seja incumbido de 
aconselhar a Comissão sobre a aplicação 
do Regulamento Enguia, de fazer 
observações aos Estados‑Membros sobre 
os seus PGE, de trocar informações com as 
diferentes partes e de avaliar os progressos 
na aplicação a nível nacional e europeu;

6. Solicita, por conseguinte, a criação 
de um conselho consultivo específico para 
a enguia, composto por representantes dos 
Estados‑Membros e do setor das pescas, 
pescadores recreativos, gestores de água, 
empresas hidroelétricas e todas as partes 
relevantes; sugere que esse conselho 
consultivo seja incumbido de aconselhar a 
Comissão sobre a aplicação do 
Regulamento Enguia, de fazer observações 
aos Estados‑Membros sobre os seus PGE, 
de trocar informações com as diferentes 
partes e de avaliar os progressos na 
aplicação a nível nacional e europeu;

Or. fr

Alteração 38
Isabel Carvalhais

Proposta de resolução
N.º 7

Proposta de resolução Alteração

7. Regista, a este respeito, a intenção 
da Comissão de criar um grupo de peritos, 
tal como anunciado no seu plano de ação 
para os ecossistemas marinhos, com o 
objetivo de reunir peritos em pescas e 
infraestruturas dos ministérios nacionais; 
solicita à Comissão que tenha em conta as 
sugestões acima referidas aquando da 
criação desse grupo de peritos;

7. Regista, a este respeito, a intenção 
da Comissão de criar um grupo de peritos, 
tal como anunciado no seu plano de ação 
para os ecossistemas marinhos, com o 
objetivo de reunir peritos em pescas e 
infraestruturas dos ministérios nacionais; 
solicita à Comissão e aos 
Estados‑Membros que apoiem e levem 
adiante as sugestões acima referidas e que 
as tenham em linha de conta aquando da 
criação desse grupo de peritos;

Or. en
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Alteração 39
Ska Keller
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
N.º 7

Proposta de resolução Alteração

7. Regista, a este respeito, a intenção 
da Comissão de criar um grupo de peritos, 
tal como anunciado no seu plano de ação 
para os ecossistemas marinhos, com o 
objetivo de reunir peritos em pescas e 
infraestruturas dos ministérios nacionais; 
solicita à Comissão que tenha em conta as 
sugestões acima referidas aquando da 
criação desse grupo de peritos;

7. Regista, a este respeito, que a 
Comissão frisou, no seu plano de ação para 
os ecossistemas marinhos, a importância e 
a urgência de melhorar a conservação das 
espécies gravemente ameaçadas de 
extinção que são pescadas para fins 
comerciais, como a enguia europeia, e de 
adotar uma abordagem global que 
abranja diversas políticas que visem a 
gestão e conservação dessas espécies;

Or. en

Alteração 40
Isabel Carvalhais

Proposta de resolução
N.º 8

Proposta de resolução Alteração

8. Lamenta que apenas um 
Estado‑Membro tenha apresentado um 
PGE atualizado para aprovação desde a 
adoção do Regulamento Enguia; exorta os 
Estados‑Membros a atualizarem 
regularmente os seus PGE, com base nos 
melhores conhecimentos e conselhos 
disponíveis; incentiva os Estados‑Membros 
a fixarem objetivos concretos e prazos 
intermédios nos seus PGE atualizados; 
salienta que a recuperação da enguia é um 
processo a longo prazo que exige um 
esforço contínuo e que um plano de gestão 
único não será suficiente;

8. Exorta os Estados‑Membros a 
atualizarem regularmente os seus PGE, 
com base nos melhores conhecimentos e 
conselhos disponíveis; incentiva os 
Estados‑Membros a fixarem objetivos 
concretos e prazos intermédios nos seus 
PGE atualizados; salienta que a 
recuperação da enguia é um processo a 
longo prazo que exige um esforço contínuo 
e que um plano de gestão único não será 
suficiente;

Or. en
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Alteração 41
Ska Keller
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
N.º 8

Proposta de resolução Alteração

8. Lamenta que apenas um 
Estado‑Membro tenha apresentado um 
PGE atualizado para aprovação desde a 
adoção do Regulamento Enguia; exorta os 
Estados‑Membros a atualizarem 
regularmente os seus PGE, com base nos 
melhores conhecimentos e conselhos 
disponíveis; incentiva os Estados‑Membros 
a fixarem objetivos concretos e prazos 
intermédios nos seus PGE atualizados; 
salienta que a recuperação da enguia é um 
processo a longo prazo que exige um 
esforço contínuo e que um plano de gestão 
único não será suficiente;

8. Lamenta que apenas um 
Estado‑Membro tenha apresentado um 
PGE atualizado para aprovação desde a 
adoção do Regulamento Enguia; exorta os 
Estados‑Membros a atualizarem 
regularmente os seus PGE, com base nos 
melhores conhecimentos e conselhos 
científicos disponíveis; incentiva os 
Estados‑Membros a fixarem objetivos 
concretos e prazos intermédios nos seus 
PGE atualizados; salienta que a 
recuperação da enguia é um processo a 
longo prazo que exige um esforço contínuo 
e que um plano de gestão único não será 
suficiente;

Or. en

Alteração 42
Asger Christensen, Martin Hlaváček

Proposta de resolução
N.º 8

Proposta de resolução Alteração

8. Lamenta que apenas um 
Estado‑Membro tenha apresentado um 
PGE atualizado para aprovação desde a 
adoção do Regulamento Enguia; exorta os 
Estados‑Membros a atualizarem 
regularmente os seus PGE, com base nos 
melhores conhecimentos e conselhos 
disponíveis; incentiva os 
Estados‑Membros a fixarem objetivos 
concretos e prazos intermédios nos seus 
PGE atualizados; salienta que a 

8. Lamenta que apenas um 
Estado‑Membro tenha apresentado um 
PGE atualizado para aprovação desde a 
adoção do Regulamento Enguia; exorta os 
Estados‑Membros a atualizarem 
regularmente os seus PGE, com base nos 
melhores conhecimentos e conselhos 
disponíveis; insta os Estados‑Membros a 
fixarem objetivos concretos e prazos 
intermédios nos seus PGE atualizados; 
salienta que a recuperação da enguia é um 
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recuperação da enguia é um processo a 
longo prazo que exige um esforço contínuo 
e que um plano de gestão único não será 
suficiente;

processo a longo prazo que exige um 
esforço contínuo e que um plano de gestão 
único não será suficiente;

Or. en

Alteração 43
Isabel Carvalhais

Proposta de resolução
N.º 9

Proposta de resolução Alteração

9. Lamenta que o número de 
Estados‑Membros que cumpre a obrigação 
de apresentação de relatórios nos termos do 
artigo 9.º, n.º 1, do Regulamento Enguia 
tenha diminuído ao longo dos anos; 
recorda aos Estados‑Membros as 
obrigações que lhes incumbem por força 
do artigo 9.º, n.º 1; realça que é 
fundamental recolher o máximo possível 
de informações e dados, a fim de poder 
tomar as medidas adequadas;

9. Salienta que se registam atrasos 
na aplicação do regulamento e que 
existem lacunas na comunicação de dados 
sobre a enguia; Lamenta que o número de 
Estados‑Membros que cumpre a obrigação 
de apresentação de relatórios nos termos do 
artigo 9.º, n.º 1, do Regulamento Enguia 
tenha diminuído ao longo dos anos; 
recorda aos Estados‑Membros as 
obrigações que lhes incumbem por força 
do artigo 9.º, n.º 1; realça que é 
fundamental dispor do máximo possível de 
informações e dados para garantir os 
pareceres científicos mais atualizados, a 
fim de poder determinar, aplicar e avaliar 
as medidas de gestão mais adequadas;

Or. en

Alteração 44
Asger Christensen, Martin Hlaváček

Proposta de resolução
N.º 9

Proposta de resolução Alteração

9. Lamenta que o número de 
Estados‑Membros que cumpre a obrigação 
de apresentação de relatórios nos termos do 
artigo 9.º, n.º 1, do Regulamento Enguia 

9. Lamenta que o número de 
Estados‑Membros que cumpre a obrigação 
de apresentação de relatórios nos termos do 
artigo 9.º, n.º 1, do Regulamento Enguia 
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tenha diminuído ao longo dos anos; 
recorda aos Estados‑Membros as 
obrigações que lhes incumbem por força 
do artigo 9.º, n.º 1; realça que é 
fundamental recolher o máximo possível 
de informações e dados, a fim de poder 
tomar as medidas adequadas;

tenha diminuído ao longo dos anos; 
recorda aos Estados‑Membros a 
importância de cumprirem as obrigações 
que lhes incumbem a este respeito; realça 
que é fundamental recolher o máximo 
possível de informações e dados, a fim de 
poder tomar as medidas adequadas;

Or. en

Alteração 45
Ska Keller
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
N.º 9

Proposta de resolução Alteração

9. Lamenta que o número de 
Estados‑Membros que cumpre a obrigação 
de apresentação de relatórios nos termos do 
artigo 9.º, n.º 1, do Regulamento Enguia 
tenha diminuído ao longo dos anos; 
recorda aos Estados‑Membros as 
obrigações que lhes incumbem por força 
do artigo 9.º, n.º 1; realça que é 
fundamental recolher o máximo possível 
de informações e dados, a fim de poder 
tomar as medidas adequadas;

9. Lamenta que o número de 
Estados‑Membros que cumpre a obrigação 
de apresentação de relatórios nos termos do 
artigo 9.º, n.º 1, do Regulamento Enguia 
tenha diminuído ao longo dos anos; 
recorda aos Estados‑Membros as 
obrigações que lhes incumbem por força 
do artigo 9.º, n.º 1; realça que é 
fundamental recolher o máximo possível 
de informações e dados; frisa que a falta 
de dados não impede os Estados-Membros 
de agir;

Or. en

Alteração 46
Ska Keller
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
N.º 9-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

9-A. Congratula-se com as medidas 
tomadas na Comissão Geral das Pescas 
do Mediterrâneo (CGPM) para melhorar 
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a gestão e a investigação da enguia no 
Mediterrâneo;

Or. en

Alteração 47
France Jamet

Proposta de resolução
N.º 10

Proposta de resolução Alteração

10. Destaca o importante papel que a 
pesca da enguia desempenha na sociedade, 
sendo simultaneamente uma atividade 
socioeconómica e uma tradição cultural e 
secular; considera que a pesca da enguia 
diminuiu significativamente na última 
década; insta a Comissão e os 
Estados‑Membros a absterem‑se, tanto 
quanto possível, de impor novas restrições 
à pesca; sublinha que os pescadores têm 
um papel importante a desempenhar 
enquanto guardiães e «olhos e ouvidos», ao 
passo que o encerramento total da pesca 
pode conduzir a um aumento da pesca 
ilegal, não declarada e não regulamentada 
(INN); faz notar que a pesca da enguia é 
uma atividade artesanal e de pequena 
escala, frequentemente localizada em zonas 
remotas, onde os pescadores desempenham 
um importante papel ambiental e social;

10. Realça a importância do papel que 
a pesca da enguia desempenha na 
sociedade, sendo simultaneamente uma 
atividade socioeconómica e uma tradição 
cultural e secular; considera que a pesca da 
enguia diminuiu significativamente na 
última década; insta a Comissão e os 
Estados‑Membros a absterem‑se, tanto 
quanto possível, de impor novas restrições 
à pesca; sublinha que os pescadores têm 
um papel importante a desempenhar 
enquanto guardiães e «olhos e ouvidos», ao 
passo que o encerramento total da pesca 
pode conduzir a um aumento da pesca 
ilegal, não declarada e não regulamentada 
(INN); relembra que os pescadores são 
sensibilizados para a gestão e conservação 
da unidade populacional de enguia; 
salienta a necessidade de identificar todos 
os outros fatores subjacentes ao declínio 
das unidades populacionais de enguia, 
como a poluição terrestre, as variações 
climáticas ou a pesca furtiva; faz notar 
que a pesca da enguia é uma atividade 
artesanal e de pequena escala, 
frequentemente localizada em zonas 
remotas, onde os pescadores desempenham 
um importante papel ambiental e social;

Or. fr

Alteração 48
Asger Christensen, Martin Hlaváček
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Proposta de resolução
N.º 10

Proposta de resolução Alteração

10. Destaca o importante papel que a 
pesca da enguia desempenha na sociedade, 
sendo simultaneamente uma atividade 
socioeconómica e uma tradição cultural e 
secular; considera que a pesca da enguia 
diminuiu significativamente na última 
década; insta a Comissão e os 
Estados‑Membros a absterem‑se, tanto 
quanto possível, de impor novas restrições 
à pesca; sublinha que os pescadores têm 
um papel importante a desempenhar 
enquanto guardiães e «olhos e ouvidos», 
ao passo que o encerramento total da pesca 
pode conduzir a um aumento da pesca 
ilegal, não declarada e não regulamentada 
(INN); faz notar que a pesca da enguia é 
uma atividade artesanal e de pequena 
escala, frequentemente localizada em zonas 
remotas, onde os pescadores desempenham 
um importante papel ambiental e social;

10. Destaca o importante papel que a 
pesca da enguia desempenha nas suas 
comunidades locais, sendo 
simultaneamente uma atividade 
socioeconómica e uma tradição cultural e 
secular; observa que a pesca da enguia 
diminuiu significativamente na última 
década; insta a Comissão e os 
Estados‑Membros a absterem‑se, tanto 
quanto possível, de impor novas restrições 
à pesca e, sempre que necessário, a 
assegurarem uma compensação e 
assistência adequadas; sublinha que os 
pescadores têm um papel importante a 
desempenhar na recolha de dados e na 
vigilância das atividades diárias no mar; 
salienta o risco de o encerramento total da 
pesca conduzir a um aumento da pesca 
ilegal, não declarada e não regulamentada 
(INN); faz notar que a pesca da enguia é 
uma atividade artesanal e de pequena 
escala, frequentemente localizada em zonas 
rurais e remotas, onde os pescadores 
desempenham um importante papel 
económico, ambiental e social;

Or. en

Alteração 49
Isabel Carvalhais

Proposta de resolução
N.º 10

Proposta de resolução Alteração

10. Destaca o importante papel que a 
pesca da enguia desempenha na sociedade, 
sendo simultaneamente uma atividade 
socioeconómica e uma tradição cultural e 
secular; considera que a pesca da enguia 
diminuiu significativamente na última 

10. Destaca o importante papel que a 
pesca da enguia desempenha na sociedade, 
sendo simultaneamente uma atividade 
socioeconómica e uma tradição cultural e 
secular; considera que a pesca da enguia 
diminuiu significativamente na última 
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década; insta a Comissão e os 
Estados‑Membros a absterem‑se, tanto 
quanto possível, de impor novas restrições 
à pesca; sublinha que os pescadores têm 
um papel importante a desempenhar 
enquanto guardiães e «olhos e ouvidos», ao 
passo que o encerramento total da pesca 
pode conduzir a um aumento da pesca 
ilegal, não declarada e não 
regulamentada (INN); faz notar que a 
pesca da enguia é uma atividade artesanal 
e de pequena escala, frequentemente 
localizada em zonas remotas, onde os 
pescadores desempenham um importante 
papel ambiental e social;

década; sublinha que os pescadores têm um 
papel importante a desempenhar enquanto 
guardiães e «olhos e ouvidos» nos nossos 
mares e rios; faz notar que a pesca da 
enguia é principalmente praticada por 
pequenos pescadores e pescadores 
artesanais, frequentemente em zonas 
remotas, onde os pescadores desempenham 
um importante papel ambiental e social;

Or. en

Alteração 50
Anja Hazekamp

Proposta de resolução
N.º 10

Proposta de resolução Alteração

10. Destaca o importante papel que a 
pesca da enguia desempenha na sociedade, 
sendo simultaneamente uma atividade 
socioeconómica e uma tradição cultural e 
secular; considera que a pesca da enguia 
diminuiu significativamente na última 
década; insta a Comissão e os 
Estados‑Membros a absterem‑se, tanto 
quanto possível, de impor novas restrições 
à pesca; sublinha que os pescadores têm 
um papel importante a desempenhar 
enquanto guardiães e «olhos e ouvidos», 
ao passo que o encerramento total da 
pesca pode conduzir a um aumento da 
pesca ilegal, não declarada e não 
regulamentada (INN); faz notar que a 
pesca da enguia é uma atividade artesanal e 
de pequena escala, frequentemente 
localizada em zonas remotas, onde os 
pescadores desempenham um importante 
papel ambiental e social;

10. Destaca o importante papel que a 
enguia desempenha nos ecossistemas, 
assim como o seu valor intrínseco; 
considera que a pesca da enguia diminuiu 
significativamente na última década; insta 
a Comissão e os Estados‑Membros a 
manterem as restrições à pesca e outras 
medidas durante o tempo necessário para 
assegurar populações de enguia 
saudáveis; frisa que está cientificamente 
demonstrado que, nos sistemas marinhos, 
a pesca teve o maior impacto na 
biodiversidade (espécies-alvo, espécies 
não-alvo e habitats) nos últimos 50 anos, 
entre outras causas importantes da perda 
de biodiversidade; faz notar que a pesca da 
enguia é uma atividade artesanal e de 
pequena escala, frequentemente localizada 
em zonas remotas, onde os pescadores 
desempenham um importante papel 
ambiental e social; relembra que, à escala 
mundial, mais de 90 % da pesca 
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comercial é pesca de pequena escala, que 
representa quase metade das capturas 
mundiais de peixe;

Or. en

Alteração 51
Annie Schreijer-Pierik

Proposta de resolução
N.º 10

Proposta de resolução Alteração

10. Destaca o importante papel que a 
pesca da enguia desempenha na sociedade, 
sendo simultaneamente uma atividade 
socioeconómica e uma tradição cultural e 
secular; considera que a pesca da enguia 
diminuiu significativamente na última 
década; insta a Comissão e os 
Estados‑Membros a absterem‑se, tanto 
quanto possível, de impor novas restrições 
à pesca; sublinha que os pescadores têm 
um papel importante a desempenhar 
enquanto guardiães e «olhos e ouvidos», ao 
passo que o encerramento total da pesca 
pode conduzir a um aumento da pesca 
ilegal, não declarada e não regulamentada 
(INN); faz notar que a pesca da enguia é 
uma atividade artesanal e de pequena 
escala, frequentemente localizada em zonas 
remotas, onde os pescadores desempenham 
um importante papel ambiental e social;

10. Destaca o importante papel que a 
pesca da enguia desempenha na sociedade, 
sendo simultaneamente uma atividade 
socioeconómica e uma tradição cultural e 
secular; considera que a pesca da enguia 
diminuiu significativamente na última 
década; insta a Comissão e os Estados-
Membros a absterem-se, tanto quanto 
possível, de impor novas restrições à pesca; 
sublinha que os pescadores e os pescadores 
recreativos têm um papel importante a 
desempenhar enquanto guardiães e «olhos 
e ouvidos», ao passo que o encerramento 
total da pesca pode conduzir a um aumento 
da pesca ilegal, não declarada e não 
regulamentada (INN); faz notar que a 
pesca da enguia é uma atividade artesanal e 
de pequena escala, frequentemente 
localizada em zonas remotas, onde os 
pescadores desempenham um importante 
papel ambiental e social;

Or. de

Alteração 52
Ska Keller
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
N.º 10
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Proposta de resolução Alteração

10. Destaca o importante papel que a 
pesca da enguia desempenha na sociedade, 
sendo simultaneamente uma atividade 
socioeconómica e uma tradição cultural e 
secular; considera que a pesca da enguia 
diminuiu significativamente na última 
década; insta a Comissão e os 
Estados‑Membros a absterem‑se, tanto 
quanto possível, de impor novas restrições 
à pesca; sublinha que os pescadores têm 
um papel importante a desempenhar 
enquanto guardiães e «olhos e ouvidos», 
ao passo que o encerramento total da 
pesca pode conduzir a um aumento da 
pesca ilegal, não declarada e não 
regulamentada (INN); faz notar que a 
pesca da enguia é uma atividade artesanal e 
de pequena escala, frequentemente 
localizada em zonas remotas, onde os 
pescadores desempenham um importante 
papel ambiental e social;

10. Destaca o importante papel que a 
pesca da enguia desempenha na sociedade, 
sendo simultaneamente uma atividade 
socioeconómica e uma tradição cultural e 
secular; considera que a pesca da enguia 
diminuiu significativamente na última 
década, mas que a situação da unidade 
populacional continua a ser crítica; insta 
a Comissão e os Estados‑Membros a 
controlarem as restrições de pesca 
existentes e a proporem novas medidas 
sempre que necessário com base nos 
melhores pareceres científicos 
disponíveis; sublinha que os pescadores 
têm um papel importante a desempenhar 
enquanto guardiães do mar; faz notar que 
a pesca da enguia é uma atividade artesanal 
e de pequena escala, frequentemente 
localizada em zonas remotas, onde os 
pescadores desempenham um importante 
papel ambiental e social;

Or. en

Alteração 53
Asger Christensen, Martin Hlaváček

Proposta de resolução
N.º 11

Proposta de resolução Alteração

11. Expressa a sua esperança de que, 
nos casos em que possam ser necessárias 
mais restrições à pesca, tal seja feito no 
contexto dos PGE nacionais e não sob a 
forma de decisões ad hoc do Conselho, e 
com base em avaliações prévias do 
impacto socioeconómico;

11. Expressa a sua esperança de que, 
nos casos em que possam ser necessárias 
mais restrições à pesca, tal seja feito de 
forma holística, de preferência no 
contexto dos PGE nacionais e não sob a 
forma de decisões ad hoc do Conselho, e 
sempre com base nos melhores pareceres 
científicos e em avaliações prévias do 
impacto socioeconómico; insta, por 
conseguinte, os Estados-Membros a 
utilizarem e atualizarem mais ativamente 
os PGE, com vista a evitar decisões ad hoc 
do Conselho;
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Or. en

Alteração 54
Ska Keller
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
N.º 11

Proposta de resolução Alteração

11. Expressa a sua esperança de que, 
nos casos em que possam ser necessárias 
mais restrições à pesca, tal seja feito no 
contexto dos PGE nacionais e não sob a 
forma de decisões ad hoc do Conselho, e 
com base em avaliações prévias do 
impacto socioeconómico;

11. Expressa a sua esperança de que, 
nos casos em que possam ser necessárias 
mais restrições à pesca, tal seja feito com 
base nos melhores pareceres científicos 
disponíveis e com medidas de 
compensação adequadas, em 
conformidade com as disposições do 
FEAMPA para os pescadores afetados 
por defesos, especialmente o setor de 
pequena escala;

Or. en

Alteração 55
Isabel Carvalhais

Proposta de resolução
N.º 11

Proposta de resolução Alteração

11. Expressa a sua esperança de que, 
nos casos em que possam ser necessárias 
mais restrições à pesca, tal seja feito no 
contexto dos PGE nacionais e não sob a 
forma de decisões ad hoc do Conselho, e 
com base em avaliações prévias do 
impacto socioeconómico;

11. Salienta que, caso se considere 
serem necessárias mais restrições à pesca 
da enguia, estas devem acontecer no 
contexto dos PGE nacionais e não sob a 
forma de decisões ad hoc do Conselho, e as 
decisões devem ter em conta avaliações 
prévias do impacto ambiental e 
socioeconómico;

Or. en

Alteração 56
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Isabel Carvalhais

Proposta de resolução
N.º 12

Proposta de resolução Alteração

12. Reafirma que o repovoamento é 
uma das medidas de recuperação 
enumeradas no artigo 2.º, n.º 8, do 
Regulamento Enguia; entende que o 
repovoamento é uma medida necessária até 
que o problema dos obstáculos à migração 
seja resolvido de forma adequada; insta os 
Estados‑Membros a prosseguirem a 
prática do repovoamento; salienta que, 
embora o contributo do repovoamento 
para a recuperação das unidades 
populacionais a nível internacional não 
possa ser determinado, pode ter efeitos 
positivos a nível local; é de opinião que o 
repovoamento é uma forma de espalhar e 
limitar os riscos para a recuperação das 
unidades populacionais, tendo em conta a 
seca crescente que está a causar 
problemas nos rios em toda a Europa; 
assinala, além disso, que as capturas para 
repovoamento são relativamente baixas 
(2‑3 % de todos os meixões); frisa que as 
capturas de meixão são cruciais para o 
setor europeu da aquicultura e reconhece 
o importante papel da aquicultura no 
repovoamento;

12. Reafirma que o repovoamento é 
uma das medidas de recuperação 
enumeradas no artigo 2.º, n.º 8, do 
Regulamento Enguia; entende que o 
repovoamento é uma medida necessária até 
que o problema dos obstáculos à migração 
seja resolvido de forma adequada, pelo 
que:

Or. en

Alteração 57
Ska Keller
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
N.º 12

Proposta de resolução Alteração

12. Reafirma que o repovoamento é 
uma das medidas de recuperação 
enumeradas no artigo 2.º, n.º 8, do 

12. Reafirma que o repovoamento é 
uma das medidas de recuperação 
enumeradas no artigo 2.º, n.º 8, do 
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Regulamento Enguia; entende que o 
repovoamento é uma medida necessária 
até que o problema dos obstáculos à 
migração seja resolvido de forma 
adequada; insta os Estados‑Membros a 
prosseguirem a prática do repovoamento; 
salienta que, embora o contributo do 
repovoamento para a recuperação das 
unidades populacionais a nível 
internacional não possa ser determinado, 
pode ter efeitos positivos a nível local; é 
de opinião que o repovoamento é uma 
forma de espalhar e limitar os riscos para 
a recuperação das unidades 
populacionais, tendo em conta a seca 
crescente que está a causar problemas nos 
rios em toda a Europa; assinala, além 
disso, que as capturas para repovoamento 
são relativamente baixas (2‑3 % de todos 
os meixões); frisa que as capturas de 
meixão são cruciais para o setor europeu 
da aquicultura e reconhece o importante 
papel da aquicultura no repovoamento;

Regulamento Enguia; frisa que o 
repovoamento é considerado uma medida 
de curto a médio prazo que deve ser 
gradualmente eliminada conforme a 
melhoria do recrutamento natural e da 
conectividade dos cursos de água; salienta 
que o repovoamento não é uma medida de 
conservação e não deve ser utilizado como 
substituto de medidas de proteção e 
conservação adequadas; relembra que o 
último parecer do CIEM para 2023 
recomenda a redução das capturas a zero, 
incluindo a captura de meixão para 
repovoamento e aquicultura;

Or. en

Alteração 58
France Jamet

Proposta de resolução
N.º 12

Proposta de resolução Alteração

12. Reafirma que o repovoamento é 
uma das medidas de recuperação 
enumeradas no artigo 2.º, n.º 8, do 
Regulamento Enguia; entende que o 
repovoamento é uma medida necessária até 
que o problema dos obstáculos à migração 
seja resolvido de forma adequada; insta os 
Estados‑Membros a prosseguirem a prática 
do repovoamento; salienta que, embora o 
contributo do repovoamento para a 
recuperação das unidades populacionais a 
nível internacional não possa ser 
determinado, pode ter efeitos positivos a 
nível local; é de opinião que o 

12. Reafirma que o repovoamento é 
uma das medidas de recuperação 
enumeradas no artigo 2.º, n.º 8, do 
Regulamento Enguia; entende que o 
repovoamento é uma medida necessária até 
que o problema dos obstáculos à migração 
seja resolvido de forma adequada; insta os 
Estados‑Membros a prosseguirem a prática 
do repovoamento; salienta que, embora o 
contributo do repovoamento para a 
recuperação das unidades populacionais a 
nível internacional não possa ser 
determinado, pode ter efeitos positivos a 
nível local; é de opinião que o 
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repovoamento é uma forma de espalhar e 
limitar os riscos para a recuperação das 
unidades populacionais, tendo em conta a 
seca crescente que está a causar problemas 
nos rios em toda a Europa; assinala, além 
disso, que as capturas para repovoamento 
são relativamente baixas (2‑3 % de todos 
os meixões); frisa que as capturas de 
meixão são cruciais para o setor europeu 
da aquicultura e reconhece o importante 
papel da aquicultura no repovoamento;

repovoamento é uma forma de espalhar e 
limitar os riscos para a recuperação das 
unidades populacionais, tendo em conta a 
seca crescente que está a causar problemas 
nos rios em toda a Europa; assinala, além 
disso, que as capturas para repovoamento 
são relativamente baixas (2-3 % de todos 
os meixões);

Or. fr

Alteração 59
Martin Hlaváček

Proposta de resolução
N.º 12

Proposta de resolução Alteração

12. Reafirma que o repovoamento é 
uma das medidas de recuperação 
enumeradas no artigo 2.º, n.º 8, do 
Regulamento Enguia; entende que o 
repovoamento é uma medida necessária até 
que o problema dos obstáculos à migração 
seja resolvido de forma adequada; insta os 
Estados‑Membros a prosseguirem a prática 
do repovoamento; salienta que, embora o 
contributo do repovoamento para a 
recuperação das unidades populacionais a 
nível internacional não possa ser 
determinado, pode ter efeitos positivos a 
nível local; é de opinião que o 
repovoamento é uma forma de espalhar e 
limitar os riscos para a recuperação das 
unidades populacionais, tendo em conta a 
seca crescente que está a causar problemas 
nos rios em toda a Europa; assinala, além 
disso, que as capturas para repovoamento 
são relativamente baixas (2‑3 % de todos 
os meixões); frisa que as capturas de 
meixão são cruciais para o setor europeu da 
aquicultura e reconhece o importante papel 
da aquicultura no repovoamento;

12. Reafirma que o repovoamento é 
uma das medidas de recuperação 
enumeradas no artigo 2.º, n.º 8, do 
Regulamento Enguia; entende que o 
repovoamento é uma medida necessária até 
que o problema dos obstáculos à migração 
seja resolvido de forma adequada; insta os 
Estados‑Membros a prosseguirem a prática 
do repovoamento, nomeadamente com o 
apoio do FEAMPA; salienta que, embora o 
contributo do repovoamento para a 
recuperação das unidades populacionais a 
nível internacional não possa ser 
determinado, pode ter efeitos positivos a 
nível local, sobretudo na biodiversidade 
piscícola; é de opinião que o repovoamento 
é uma forma de espalhar e limitar os riscos 
para a recuperação das unidades 
populacionais, tendo em conta a seca 
crescente que está a causar problemas nos 
rios em toda a Europa; assinala, além disso, 
que as capturas para repovoamento são 
relativamente baixas (2-3 % de todos os 
meixões); frisa que as capturas de meixão 
são cruciais para o setor europeu da 
aquicultura e reconhece o importante papel 
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da aquicultura no repovoamento;

Or. en

Alteração 60
Annie Schreijer-Pierik

Proposta de resolução
N.º 12

Proposta de resolução Alteração

12. Reafirma que o repovoamento é 
uma das medidas de recuperação 
enumeradas no artigo 2.º, n.º 8, do 
Regulamento Enguia; entende que o 
repovoamento é uma medida necessária até 
que o problema dos obstáculos à migração 
seja resolvido de forma adequada; insta os 
Estados‑Membros a prosseguirem a prática 
do repovoamento; salienta que, embora o 
contributo do repovoamento para a 
recuperação das unidades populacionais a 
nível internacional não possa ser 
determinado, pode ter efeitos positivos a 
nível local; é de opinião que o 
repovoamento é uma forma de espalhar e 
limitar os riscos para a recuperação das 
unidades populacionais, tendo em conta a 
seca crescente que está a causar problemas 
nos rios em toda a Europa; assinala, além 
disso, que as capturas para repovoamento 
são relativamente baixas (2‑3 % de todos 
os meixões); frisa que as capturas de 
meixão são cruciais para o setor europeu da 
aquicultura e reconhece o importante papel 
da aquicultura no repovoamento;

12. Reafirma que o repovoamento é 
uma das medidas de recuperação 
enumeradas no artigo 2.º, n.º 8, do 
Regulamento Enguia; entende que o 
repovoamento é uma medida necessária até 
que o problema dos obstáculos à migração 
seja resolvido de forma adequada; insta os 
Estados-Membros a prosseguirem a prática 
do repovoamento; salienta que, embora o 
contributo do repovoamento para a 
recuperação das unidades populacionais a 
nível internacional não possa ser 
determinado, pode ter efeitos positivos a 
nível local e a nível regional; é de opinião 
que o repovoamento é uma forma de 
espalhar e limitar os riscos para a 
recuperação das unidades populacionais, 
tendo em conta a seca crescente que está a 
causar problemas nos rios em toda a 
Europa; assinala, além disso, que as 
capturas para repovoamento são 
relativamente baixas (2-3 % de todos os 
meixões); frisa que as capturas legais de 
meixão são cruciais para o setor europeu da 
aquicultura e reconhece o importante papel 
da aquicultura no repovoamento;

Or. de

Alteração 61
Asger Christensen, Martin Hlaváček

Proposta de resolução
N.º 12
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Proposta de resolução Alteração

12. Reafirma que o repovoamento é 
uma das medidas de recuperação 
enumeradas no artigo 2.º, n.º 8, do 
Regulamento Enguia; entende que o 
repovoamento é uma medida necessária até 
que o problema dos obstáculos à migração 
seja resolvido de forma adequada; insta os 
Estados‑Membros a prosseguirem a prática 
do repovoamento; salienta que, embora o 
contributo do repovoamento para a 
recuperação das unidades populacionais a 
nível internacional não possa ser 
determinado, pode ter efeitos positivos a 
nível local; é de opinião que o 
repovoamento é uma forma de espalhar e 
limitar os riscos para a recuperação das 
unidades populacionais, tendo em conta a 
seca crescente que está a causar problemas 
nos rios em toda a Europa; assinala, além 
disso, que as capturas para repovoamento 
são relativamente baixas (2‑3 % de todos 
os meixões); frisa que as capturas de 
meixão são cruciais para o setor europeu da 
aquicultura e reconhece o importante papel 
da aquicultura no repovoamento;

12. Reafirma que o repovoamento é 
uma das medidas de recuperação 
enumeradas no artigo 2.º, n.º 8, do 
Regulamento Enguia; entende que o 
repovoamento é uma medida necessária até 
que o problema dos obstáculos à migração 
seja resolvido de forma adequada; insta, 
assim, os Estados‑Membros a 
prosseguirem a prática do repovoamento; 
salienta que, embora o contributo do 
repovoamento para a recuperação das 
unidades populacionais a nível 
internacional não possa ser determinado, 
pode ter efeitos positivos a nível local; é de 
opinião que o repovoamento é uma forma 
de espalhar e limitar os riscos para a 
recuperação das unidades populacionais, 
tendo em conta a seca crescente que está a 
causar problemas nos rios em toda a 
Europa; assinala, além disso, que as 
capturas para repovoamento são 
relativamente baixas (2-3 % de todos os 
meixões); frisa que as capturas de meixão 
são cruciais para o setor europeu da 
aquicultura e reconhece o importante papel 
da aquicultura no repovoamento;

Or. en

Alteração 62
Anja Hazekamp

Proposta de resolução
N.º 12

Proposta de resolução Alteração

12. Reafirma que o repovoamento é 
uma das medidas de recuperação 
enumeradas no artigo 2.º, n.º 8, do 
Regulamento Enguia; entende que o 
repovoamento é uma medida necessária 
até que o problema dos obstáculos à 
migração seja resolvido de forma 
adequada; insta os Estados‑Membros a 

12. Observa que o repovoamento é uma 
das medidas de recuperação enumeradas no 
artigo 2.º, n.º 8, do Regulamento Enguia; 
salienta que, embora o contributo do 
repovoamento para a recuperação não 
possa ser determinado ao nível da 
população, pode ter efeitos positivos a 
nível local; observa que a avaliação da 
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prosseguirem a prática do repovoamento; 
salienta que, embora o contributo do 
repovoamento para a recuperação das 
unidades populacionais a nível 
internacional não possa ser determinado, 
pode ter efeitos positivos a nível local; é 
de opinião que o repovoamento é uma 
forma de espalhar e limitar os riscos para 
a recuperação das unidades 
populacionais, tendo em conta a seca 
crescente que está a causar problemas nos 
rios em toda a Europa; assinala, além 
disso, que as capturas para repovoamento 
são relativamente baixas (2‑3 % de todos 
os meixões); frisa que as capturas de 
meixão são cruciais para o setor europeu 
da aquicultura e reconhece o importante 
papel da aquicultura no repovoamento;

Comissão pôs em causa a utilização a 
longo prazo do repovoamento como 
medida de conservação, uma vez que o 
seu contributo para a fuga de reprodutores 
e subsequente recrutamento não é claro e 
existem riscos associados a esta medida, 
razão pela qual se justifica a sua cessação 
progressiva se o recrutamento natural e a 
fuga dos reprodutores melhorarem; 
assinala, além disso, que, de acordo com o 
Regulamento Enguia, pelo menos 60 % 
das capturas de meixão devem ser 
utilizadas para repovoamento, mas que 
este objetivo só foi atingido em 2014; 
relembra que o último parecer do CIEM 
recomenda que as capturas em todas as 
fases do ciclo de vida, incluindo as 
capturas de meixão para repovoamento e 
aquicultura, cessem completamente em 
2023;

Or. en

Alteração 63
Isabel Carvalhais

Proposta de resolução
N.º 12 – alínea a) (nova)

Proposta de resolução Alteração

a) insta os Estados-Membros a 
prosseguirem a prática do repovoamento;

Or. en

Alteração 64
Isabel Carvalhais

Proposta de resolução
N.º 12 – alínea b) (nova)

Proposta de resolução Alteração

b) salienta que, embora o contributo 
do repovoamento para a recuperação das 
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unidades populacionais a nível 
internacional não possa ser determinado, 
pode ter efeitos positivos a nível local;

Or. en

Alteração 65
Isabel Carvalhais

Proposta de resolução
N.º 12 – alínea c) (nova)

Proposta de resolução Alteração

c) é de opinião que o repovoamento é 
uma forma de espalhar e limitar os riscos 
para a recuperação das unidades 
populacionais, tendo em conta a seca 
crescente que está a causar problemas nos 
rios em toda a Europa; assinala, além 
disso, que as capturas para repovoamento 
são relativamente baixas (2-3 % de todos 
os meixões);

Or. en

Alteração 66
Isabel Carvalhais

Proposta de resolução
N.º 12 – alínea d) (nova)

Proposta de resolução Alteração

d) frisa que as capturas de meixão 
são cruciais para o setor europeu da 
aquicultura e reconhece o importante 
papel da aquicultura no repovoamento;

Or. en

Alteração 67
Anja Hazekamp
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Proposta de resolução
N.º 13

Proposta de resolução Alteração

13. Insta os Estados‑Membros a 
conferirem flexibilidade aos pescadores 
na determinação dos períodos de pesca 
mais adequados, que podem variar de país 
para país; incentiva, neste contexto, os 
Estados‑Membros a ponderarem, em 
consulta com os pescadores, a utilização 
de sistemas de quotas, a fim de manter a 
pesca a níveis responsáveis; salienta que 
uma das vantagens de um sistema de 
quotas seria permitir que os pescadores 
optassem por pescar em alturas em que é 
comercialmente interessante fazê‑lo, 
limitando ao mesmo tempo as capturas a 
um nível responsável; acrescenta que tal 
poderia contribuir para evitar a 
sobrepesca;

Suprimido

Or. en

Alteração 68
Ska Keller
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
N.º 13

Proposta de resolução Alteração

13. Insta os Estados‑Membros a 
conferirem flexibilidade aos pescadores 
na determinação dos períodos de pesca 
mais adequados, que podem variar de país 
para país; incentiva, neste contexto, os 
Estados‑Membros a ponderarem, em 
consulta com os pescadores, a utilização 
de sistemas de quotas, a fim de manter a 
pesca a níveis responsáveis; salienta que 
uma das vantagens de um sistema de 
quotas seria permitir que os pescadores 
optassem por pescar em alturas em que é 
comercialmente interessante fazê‑lo, 
limitando ao mesmo tempo as capturas a 

13. Insta os Estados‑Membros a 
manterem a pesca a níveis responsáveis, 
em consonância com os melhores 
pareceres científicos disponíveis; 
acrescenta que tal poderia contribuir para 
evitar a sobrepesca;
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um nível responsável; acrescenta que tal 
poderia contribuir para evitar a sobrepesca;

Or. en

Alteração 69
Isabel Carvalhais

Proposta de resolução
N.º 13

Proposta de resolução Alteração

13. Insta os Estados‑Membros a 
conferirem flexibilidade aos pescadores 
na determinação dos períodos de pesca 
mais adequados, que podem variar de país 
para país; incentiva, neste contexto, os 
Estados‑Membros a ponderarem, em 
consulta com os pescadores, a utilização 
de sistemas de quotas, a fim de manter a 
pesca a níveis responsáveis; salienta que 
uma das vantagens de um sistema de 
quotas seria permitir que os pescadores 
optassem por pescar em alturas em que é 
comercialmente interessante fazê‑lo, 
limitando ao mesmo tempo as capturas a 
um nível responsável; acrescenta que tal 
poderia contribuir para evitar a 
sobrepesca;

13. Incentiva os Estados‑Membros a 
determinarem, no contexto dos PGE e em 
consulta com os pescadores, os períodos de 
pesca mais adequados, tendo em conta a 
necessidade de manter a pesca a níveis 
responsáveis;

Or. en

Alteração 70
Annie Schreijer-Pierik

Proposta de resolução
N.º 13

Proposta de resolução Alteração

13. Insta os Estados‑Membros a 
conferirem flexibilidade aos pescadores na 
determinação dos períodos de pesca mais 
adequados, que podem variar de país para 
país; incentiva, neste contexto, os 

13. Insta os Estados-Membros a 
conferirem flexibilidade aos pescadores na 
determinação dos períodos de pesca mais 
adequados, que podem variar de país para 
país; incentiva, no entanto, os Estados-
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Estados‑Membros a ponderarem, em 
consulta com os pescadores, a utilização de 
sistemas de quotas, a fim de manter a pesca 
a níveis responsáveis; salienta que uma das 
vantagens de um sistema de quotas seria 
permitir que os pescadores optassem por 
pescar em alturas em que é comercialmente 
interessante fazê‑lo, limitando ao mesmo 
tempo as capturas a um nível responsável; 
acrescenta que tal poderia contribuir para 
evitar a sobrepesca;

Membros a, neste contexto, escolherem os 
períodos das campanhas de pesca em 
coordenação com os Estados-Membros 
vizinhos e a ponderarem, em consulta com 
os pescadores, a utilização de sistemas de 
quotas, a fim de manter a pesca a níveis 
responsáveis; salienta que uma das 
vantagens de um sistema de quotas seria 
permitir que os pescadores optassem por 
pescar em alturas em que é comercialmente 
interessante fazê-lo, limitando ao mesmo 
tempo as capturas a um nível responsável; 
acrescenta que tal poderia contribuir para 
evitar a sobrepesca;

Or. de

Alteração 71
France Jamet

Proposta de resolução
N.º 13

Proposta de resolução Alteração

13. Insta os Estados‑Membros a 
conferirem flexibilidade aos pescadores na 
determinação dos períodos de pesca mais 
adequados, que podem variar de país para 
país; incentiva, neste contexto, os 
Estados‑Membros a ponderarem, em 
consulta com os pescadores, a utilização de 
sistemas de quotas, a fim de manter a pesca 
a níveis responsáveis; salienta que uma das 
vantagens de um sistema de quotas seria 
permitir que os pescadores optassem por 
pescar em alturas em que é comercialmente 
interessante fazê‑lo, limitando ao mesmo 
tempo as capturas a um nível responsável; 
acrescenta que tal poderia contribuir para 
evitar a sobrepesca;

13. Insta os Estados‑Membros a 
conferirem flexibilidade aos pescadores na 
determinação dos períodos de pesca mais 
adequados, que podem variar de país para 
país; incentiva, neste contexto, os 
Estados‑Membros a ponderarem, em 
consulta com os pescadores, a utilização de 
sistemas de quotas, a fim de manter a pesca 
a níveis responsáveis; salienta que uma das 
vantagens de um sistema de quotas seria 
permitir que os pescadores optassem por 
pescar em alturas em que é comercialmente 
interessante fazê‑lo, limitando ao mesmo 
tempo as capturas a um nível responsável;

Or. fr

Alteração 72
Asger Christensen, Martin Hlaváček
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Proposta de resolução
N.º 13

Proposta de resolução Alteração

13. Insta os Estados‑Membros a 
conferirem flexibilidade aos pescadores na 
determinação dos períodos de pesca mais 
adequados, que podem variar de país para 
país; incentiva, neste contexto, os 
Estados‑Membros a ponderarem, em 
consulta com os pescadores, a utilização de 
sistemas de quotas, a fim de manter a pesca 
a níveis responsáveis; salienta que uma das 
vantagens de um sistema de quotas seria 
permitir que os pescadores optassem por 
pescar em alturas em que é comercialmente 
interessante fazê‑lo, limitando ao mesmo 
tempo as capturas a um nível responsável; 
acrescenta que tal poderia contribuir para 
evitar a sobrepesca;

13. Insta os Estados‑Membros a, na 
medida do possível, conferirem 
flexibilidade aos pescadores na 
determinação dos períodos de pesca mais 
adequados, que podem variar de país para 
país; incentiva, neste contexto, 
os Estados‑Membros a ponderarem, em 
consulta com os pescadores, a utilização de 
sistemas de quotas, a fim de manter a pesca 
a níveis responsáveis; salienta que uma das 
vantagens de um sistema de quotas seria 
permitir que os pescadores optassem por 
pescar em alturas em que é comercialmente 
interessante fazê‑lo, limitando ao mesmo 
tempo as capturas a um nível responsável; 
acrescenta que tal poderia contribuir para 
evitar a sobrepesca;

Or. en

Alteração 73
Isabel Carvalhais

Proposta de resolução
N.º 15

Proposta de resolução Alteração

15. Insta os Estados‑Membros a 
eliminarem urgentemente barragens 
obsoletas e outros obstáculos;

15. Insta os Estados‑Membros a 
eliminarem barragens obsoletas e outros 
obstáculos ou a criarem soluções que 
permitam a migração das espécies com 
caráter de urgência, em conformidade 
com o acordo legislativo sobre a 
restauração da natureza e no âmbito dos 
objetivos estabelecidos na parte do Pacto 
Ecológico Europeu relativa à Estratégia 
de Biodiversidade;

Or. en
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Alteração 74
Annie Schreijer-Pierik

Proposta de resolução
N.º 15

Proposta de resolução Alteração

15. Insta os Estados‑Membros a 
eliminarem urgentemente barragens 
obsoletas e outros obstáculos;

15. Insta os Estados-Membros a 
eliminarem urgentemente barragens 
obsoletas e outros obstáculos, a fim de 
preservar as rotas migratórias;

Or. de

Alteração 75
Martin Hlaváček

Proposta de resolução
N.º 16

Proposta de resolução Alteração

16. Sublinha que existem no mercado 
alternativas respeitadoras dos peixes que 
permitem a sua passagem através das 
bombas de água e das centrais 
hidroelétricas; insta os Estados‑Membros a 
tornarem a segurança dos peixes um 
requisito obrigatório para as novas 
instalações e para as antigas aquando da 
sua substituição; faz notar que poderá ser 
necessária uma metodologia comum para 
determinar e certificar quando as bombas 
podem ser consideradas respeitadoras dos 
peixes; assinala que a atual norma 87759do 
Real Instituto Neerlandês de Normalização 
(NEN) dos Países Baixos pode servir de 
exemplo;

16. Sublinha que existem no mercado 
alternativas respeitadoras dos peixes que 
permitem a sua passagem através das 
bombas de água e das centrais 
hidroelétricas; insta os Estados‑Membros a 
tornarem a segurança dos peixes um 
requisito obrigatório para as novas 
instalações e para as antigas aquando da 
sua substituição; solicita que se considere 
a possibilidade de tornar este requisito 
obrigatório à escala da UE através da 
revisão do Regulamento Enguia; faz notar 
que poderá ser necessária uma metodologia 
comum para determinar e certificar quando 
as bombas podem ser consideradas 
respeitadoras dos peixes; assinala que a 
atual norma 87759 do Real Instituto 
Neerlandês de Normalização (NEN) dos 
Países Baixos pode servir de exemplo; 
salienta que o grupo dedicado à enguia 
poderia debater e analisar mais 
pormenorizadamente medidas adequadas 
e os possíveis incentivos à motivação dos 
proprietários de centrais energéticas;
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_________________ _________________
9 NEN 8775:2020+C1:2022 nl. 9 NEN 8775:2020+C1:2022 nl.

Or. en

Alteração 76
Isabel Carvalhais

Proposta de resolução
N.º 16

Proposta de resolução Alteração

16. Sublinha que existem no mercado 
alternativas respeitadoras dos peixes que 
permitem a sua passagem através das 
bombas de água e das centrais 
hidroelétricas; insta os Estados‑Membros a 
tornarem a segurança dos peixes um 
requisito obrigatório para as novas 
instalações e para as antigas aquando da 
sua substituição; faz notar que poderá ser 
necessária uma metodologia comum para 
determinar e certificar quando as bombas 
podem ser consideradas respeitadoras dos 
peixes; assinala que a atual norma 
87759do Real Instituto Neerlandês de 
Normalização (NEN) dos Países Baixos 
pode servir de exemplo;

16. Sublinha que existem no mercado 
alternativas respeitadoras dos peixes que 
permitem a sua passagem através das 
bombas de água e das centrais 
hidroelétricas; insta os Estados‑Membros a 
tornarem a segurança dos peixes um 
requisito obrigatório para as novas 
instalações e para as antigas aquando da 
sua substituição; faz notar que poderá ser 
necessária uma metodologia comum para 
determinar e certificar quando as bombas 
podem ser consideradas respeitadoras dos 
peixes;

_________________
9 NEN 8775:2020+C1:2022 nl.

Or. en

Alteração 77
Asger Christensen, Martin Hlaváček

Proposta de resolução
N.º 16

Proposta de resolução Alteração

16. Sublinha que existem no mercado 
alternativas respeitadoras dos peixes que 
permitem a sua passagem através das 

16. Sublinha que existem no mercado 
alternativas respeitadoras dos peixes que 
permitem a sua passagem através das 
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bombas de água e das centrais 
hidroelétricas; insta os Estados‑Membros a 
tornarem a segurança dos peixes um 
requisito obrigatório para as novas 
instalações e para as antigas aquando da 
sua substituição; faz notar que poderá ser 
necessária uma metodologia comum para 
determinar e certificar quando as bombas 
podem ser consideradas respeitadoras dos 
peixes; assinala que a atual norma 
87759do Real Instituto Neerlandês de 
Normalização (NEN) dos Países Baixos 
pode servir de exemplo;

bombas de água e das centrais 
hidroelétricas; insta os Estados‑Membros a 
tornarem a segurança dos peixes um 
requisito obrigatório para as novas 
instalações e para as antigas aquando da 
sua substituição; faz notar que a existência 
de uma metodologia comum poderia 
facilitar a implantação de infraestruturas 
para certificar quando as bombas podem 
ser consideradas respeitadoras dos peixes;

_________________
9 NEN 8775:2020+C1:2022 nl.

Or. en

Alteração 78
Ska Keller
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
N.º 16

Proposta de resolução Alteração

16. Sublinha que existem no mercado 
alternativas respeitadoras dos peixes que 
permitem a sua passagem através das 
bombas de água e das centrais 
hidroelétricas; insta os Estados‑Membros a 
tornarem a segurança dos peixes um 
requisito obrigatório para as novas 
instalações e para as antigas aquando da 
sua substituição; faz notar que poderá ser 
necessária uma metodologia comum para 
determinar e certificar quando as bombas 
podem ser consideradas respeitadoras dos 
peixes; assinala que a atual norma 87759do 
Real Instituto Neerlandês de Normalização 
(NEN) dos Países Baixos pode servir de 
exemplo;

16. Sublinha que existem no mercado 
alternativas respeitadoras dos peixes que 
permitem a sua passagem através das 
bombas de água e das centrais 
hidroelétricas; insta os Estados‑Membros a 
tornarem a segurança e o bem-estar dos 
peixes um requisito obrigatório para as 
novas instalações e para as antigas aquando 
da sua substituição; faz notar que poderá 
ser necessária uma metodologia comum 
para determinar e certificar quando as 
bombas podem ser consideradas 
respeitadoras dos peixes; assinala que a 
atual norma 87759 do Real Instituto 
Neerlandês de Normalização (NEN) dos 
Países Baixos pode servir de exemplo;

_________________ _________________
9 NEN 8775:2020+C1:2022 nl. 9 NEN 8775:2020+C1:2022 nl.
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Or. en

Alteração 79
Ska Keller
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
N.º 17

Proposta de resolução Alteração

17. Incentiva os Estados‑Membros a 
prosseguirem os projetos de armadilhas e 
de transferência como solução temporária 
para a fuga de enguias‑prateadas, caso não 
sejam possíveis soluções estruturais a curto 
prazo;

17. Incentiva os Estados‑Membros a 
prosseguirem os projetos de armadilhas e 
de migração assistida como solução 
temporária para a fuga de 
enguias‑prateadas, caso não sejam 
possíveis soluções estruturais a curto 
prazo;

Or. en

Alteração 80
Isabel Carvalhais

Proposta de resolução
N.º 18

Proposta de resolução Alteração

18. Destaca que as medidas de 
migração devem ser aplicadas de forma 
coordenada, tendo em vista outras barreiras 
a montante ou a jusante ao longo da mesma 
rota migratória;

18. Destaca que as medidas de 
migração devem ser aplicadas de forma 
coordenada, tendo em vista outras barreiras 
a montante ou a jusante ao longo da mesma 
rota migratória; frisa que a calendarização 
dos períodos de defeso deve basear-se nas 
melhores informações científicas 
disponíveis sobre cada zona geográfica e 
que é necessário garantir que os períodos 
de defeso abranjam o período de pico da 
migração;

Or. en

Alteração 81
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Annie Schreijer-Pierik

Proposta de resolução
N.º 18

Proposta de resolução Alteração

18. Destaca que as medidas de 
migração devem ser aplicadas de forma 
coordenada, tendo em vista outras barreiras 
a montante ou a jusante ao longo da mesma 
rota migratória;

18. Destaca que as medidas de 
migração devem ser aplicadas de forma 
coordenada e transnacional, tendo em 
vista outras barreiras a montante ou a 
jusante ao longo da mesma rota migratória;

Or. de

Alteração 82
Ska Keller
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
N.º 19

Proposta de resolução Alteração

19. Incentiva os Estados‑Membros a 
tomarem igualmente medidas contra outros 
fatores de mortalidade antropogénica, 
como a poluição e os parasitas;

19. Exorta os Estados‑Membros a 
tomarem igualmente medidas contra outros 
fatores de mortalidade antropogénica, 
como a poluição, especialmente devido aos 
fertilizantes agrícolas, os parasitas e os 
efeitos das alterações climáticas; relembra 
que, no âmbito da Estratégia do Prado ao 
Prato, os Estados-Membros devem reduzir 
as perdas de nutrientes em, pelo menos, 
50 % até 2030; insta os Estados-Membros 
a corrigirem as lacunas e os atrasos na 
legislação ambiental; realça ainda a 
necessidade de estabelecer regras de 
quarentena para o meixão para evitar a 
propagação de parasitas durante o 
repovoamento;

Or. en

Alteração 83
Martin Hlaváček
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Proposta de resolução
N.º 19

Proposta de resolução Alteração

19. Incentiva os Estados‑Membros a 
tomarem igualmente medidas contra outros 
fatores de mortalidade antropogénica, 
como a poluição e os parasitas;

19. Observa que a pesca da enguia nas 
águas marinhas de algumas partes da UE 
é responsável por apenas cerca de 3 % da 
mortalidade da enguia; incentiva os 
Estados‑Membros a tomarem igualmente 
medidas contra outros fatores de 
mortalidade antropogénica que, segundo 
alguns relatórios, são responsáveis por até 
49 % da taxa de mortalidade; realça, a 
este respeito, a necessidade de uma gestão 
adequada de outras espécies que afetam a 
população de enguia, como os corvos-
marinhos e outros predadores de peixes;

Or. en

Alteração 84
Asger Christensen, Martin Hlaváček

Proposta de resolução
N.º 19

Proposta de resolução Alteração

19. Incentiva os Estados‑Membros a 
tomarem igualmente medidas contra outros 
fatores de mortalidade antropogénica, 
como a poluição e os parasitas;

19. Observa que a pesca da enguia nas 
águas marinhas de algumas partes da UE 
é responsável por apenas cerca de 3 % da 
mortalidade da enguia; incentiva os 
Estados‑Membros a tomarem igualmente 
medidas contra outros fatores de 
mortalidade antropogénica que, segundo 
alguns relatórios, são responsáveis por até 
49 % da taxa de mortalidade; realça, a 
este respeito, a necessidade de gerir de 
forma adequada outras espécies que 
afetam a população de enguia, como os 
corvos-marinhos;

Or. en

Alteração 85
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Annie Schreijer-Pierik

Proposta de resolução
N.º 19

Proposta de resolução Alteração

19. Incentiva os Estados‑Membros a 
tomarem igualmente medidas contra outros 
fatores de mortalidade antropogénica, 
como a poluição e os parasitas;

19. Incentiva os Estados-Membros a 
tomarem igualmente medidas contra outros 
fatores de mortalidade, como a poluição, os 
parasitas e os predadores;

Or. de

Alteração 86
Isabel Carvalhais

Proposta de resolução
N.º 19

Proposta de resolução Alteração

19. Incentiva os Estados‑Membros a 
tomarem igualmente medidas contra 
outros fatores de mortalidade 
antropogénica, como a poluição e os 
parasitas;

19. Incentiva os Estados‑Membros a 
estudarem exaustivamente e a tomarem 
medidas contra outros fatores de 
mortalidade antropogénica da enguia;

Or. en

Alteração 87
Asger Christensen, Martin Hlaváček

Proposta de resolução
N.º 19-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

19-A. Reconhece a importância das 
organizações da sociedade civil e dos 
indivíduos que se dedicam à pesca 
recreativa, designadamente dos que 
participam em projetos de conservação; 
observa que estas atividades 
desempenham um papel importante na 
coesão social das comunidades locais e 
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rurais;

Or. en

Alteração 88
Asger Christensen, Martin Hlaváček

Proposta de resolução
N.º 20

Proposta de resolução Alteração

20. Sublinha que a pesca INN e o 
comércio ilegal continuam a representar 
um problema significativo; louva os atuais 
êxitos da aplicação da lei e salienta a 
importância de continuar a prevenir o 
tráfico; frisa que são necessários mais 
controlos e um maior acompanhamento do 
Regulamento Enguia;

20. Sublinha que a pesca INN e o 
comércio ilegal continuam a representar 
um problema significativo; louva os atuais 
êxitos da aplicação da lei e salienta a 
importância de continuar a prevenir o 
tráfico, nomeadamente por parte das 
autoridades aduaneiras; frisa que são 
necessários mais controlos e um maior 
acompanhamento do Regulamento Enguia;

Or. en

Alteração 89
Isabel Carvalhais

Proposta de resolução
N.º 20

Proposta de resolução Alteração

20. Sublinha que a pesca INN e o 
comércio ilegal continuam a representar 
um problema significativo; louva os atuais 
êxitos da aplicação da lei e salienta a 
importância de continuar a prevenir o 
tráfico; frisa que são necessários mais 
controlos e um maior acompanhamento do 
Regulamento Enguia;

20. Sublinha que a pesca INN e o 
comércio ilegal continuam a ser um 
problema significativo; louva os atuais 
êxitos da aplicação da lei e salienta a 
importância de continuar a prevenir o 
tráfico; frisa que são necessários mais 
controlos e um maior acompanhamento do 
Regulamento Enguia;

Or. en

Alteração 90
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Asger Christensen, Martin Hlaváček

Proposta de resolução
N.º 21

Proposta de resolução Alteração

21. Apela a uma melhor coordenação 
das autoridades aduaneiras, policiais e 
ambientais nos Estados‑Membros e entre 
eles, bem como ao intercâmbio de dados; 
insta os Estados‑Membros a continuarem a 
investir nas competências especializadas e 
na capacidade das forças de aplicação da 
lei;

21. Apela a uma melhor coordenação 
das autoridades aduaneiras, policiais e 
ambientais nos Estados‑Membros e entre 
eles, a uma maior cooperação com países 
terceiros e ao intercâmbio de dados; insta 
os Estados‑Membros a continuarem a 
investir nas competências especializadas e 
na capacidade das forças de aplicação da 
lei;

Or. en

Alteração 91
Martin Hlaváček

Proposta de resolução
N.º 21

Proposta de resolução Alteração

21. Apela a uma melhor coordenação 
das autoridades aduaneiras, policiais e 
ambientais nos Estados‑Membros e entre 
eles, bem como ao intercâmbio de dados; 
insta os Estados‑Membros a continuarem a 
investir nas competências especializadas e 
na capacidade das forças de aplicação da 
lei;

21. Apela a uma melhor coordenação 
das autoridades aduaneiras, policiais, 
ambientais e científicas nos 
Estados‑Membros e entre eles, bem como 
ao intercâmbio de dados; insta os 
Estados‑Membros a continuarem a investir 
nas competências especializadas e na 
capacidade das forças de aplicação da lei;

Or. en

Alteração 92
Isabel Carvalhais

Proposta de resolução
N.º 21

Proposta de resolução Alteração
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21. Apela a uma melhor coordenação 
das autoridades aduaneiras, policiais e 
ambientais nos Estados‑Membros e entre 
eles, bem como ao intercâmbio de dados; 
insta os Estados‑Membros a continuarem a 
investir nas competências especializadas e 
na capacidade das forças de aplicação da 
lei;

21. Apela a uma melhor coordenação 
das autoridades aduaneiras, policiais, de 
controlo das pescas e ambientais nos 
Estados‑Membros e entre eles, bem como 
ao intercâmbio de dados; insta os 
Estados‑Membros a continuarem a investir 
nas competências especializadas e na 
capacidade das forças de aplicação da lei;

Or. en

Alteração 93
Ska Keller
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
N.º 22

Proposta de resolução Alteração

22. Destaca que a melhoria da 
transparência e da rastreabilidade dos 
meixões capturados é uma forma 
importante de combater as práticas INN e 
que os regimes de certificação são um 
instrumento importante para garantir a 
legalidade das capturas; insta os 
Estados‑Membros a tornarem públicos os 
seus planos de repovoamento, para que os 
fluxos comerciais ilegais de meixão 
possam ser mais bem identificados e 
direcionados;

22. Destaca que a melhoria da 
transparência e da rastreabilidade dos 
meixões capturados é uma forma 
importante de combater as práticas INN e 
que os regimes de certificação baseados 
em verificações independentes e em 
normas acordadas à escala internacional 
são um instrumento importante para 
garantir a legalidade das capturas; insta os 
Estados‑Membros a tornarem públicos os 
seus planos de repovoamento, para que os 
fluxos comerciais ilegais de meixão 
possam ser mais bem identificados e 
direcionados;

Or. en

Alteração 94
Anja Hazekamp

Proposta de resolução
N.º 22

Proposta de resolução Alteração

22. Destaca que a melhoria da 22. Destaca que a melhoria da 
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transparência e da rastreabilidade dos 
meixões capturados é uma forma 
importante de combater as práticas INN e 
que os regimes de certificação são um 
instrumento importante para garantir a 
legalidade das capturas; insta os 
Estados‑Membros a tornarem públicos os 
seus planos de repovoamento, para que os 
fluxos comerciais ilegais de meixão 
possam ser mais bem identificados e 
direcionados;

transparência e da rastreabilidade dos 
meixões capturados é uma forma 
importante de combater as práticas INN; 
insta os Estados‑Membros a tornarem 
públicos os seus planos de repovoamento, 
para que os fluxos comerciais ilegais de 
meixão possam ser mais bem identificados 
e direcionados;

Or. en

Alteração 95
Annie Schreijer-Pierik

Proposta de resolução
N.º 22

Proposta de resolução Alteração

22. Destaca que a melhoria da 
transparência e da rastreabilidade dos 
meixões capturados é uma forma 
importante de combater as práticas INN e 
que os regimes de certificação são um 
instrumento importante para garantir a 
legalidade das capturas; insta os 
Estados‑Membros a tornarem públicos os 
seus planos de repovoamento, para que os 
fluxos comerciais ilegais de meixão 
possam ser mais bem identificados e 
direcionados;

22. Destaca que a melhoria da 
transparência e da rastreabilidade dos 
meixões capturados é uma forma 
importante de combater as práticas INN e 
que os regimes de certificação e a norma 
SEG são um instrumento importante para 
garantir a legalidade das capturas; insta os 
Estados-Membros a tornarem públicos os 
seus planos de repovoamento, para que os 
fluxos comerciais ilegais de meixão 
possam ser mais bem identificados e 
direcionados;

Or. de

Alteração 96
Isabel Carvalhais

Proposta de resolução
N.º 23

Proposta de resolução Alteração

23. Insta os Estados‑Membros a 23. Insta os Estados‑Membros a 
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imporem sanções verdadeiramente 
dissuasivas; apela à harmonização das 
coimas financeiras entre os 
Estados‑Membros;

aplicarem rapidamente o Regulamento 
Controlo das Pescas recentemente 
aprovado, que impõe sanções 
verdadeiramente dissuasivas e harmoniza 
as coimas financeiras entre os 
Estados‑Membros;

Or. en

Alteração 97
France Jamet

Proposta de resolução
N.º 24

Proposta de resolução Alteração

24. Recorda que muito é desconhecido 
sobre a enguia, incluindo o seu processo de 
desova e as razões exatas do declínio das 
unidade populacionais; solicita, por 
conseguinte, mais investigação científica, 
com financiamento e recursos humanos 
suficientes, sobre o estado das unidades 
populacionais e as razões do seu declínio; 
sugere que a investigação analise 
igualmente os efeitos das alterações 
climáticas, por exemplo, na corrente do 
Golfo em direção ao mar dos Sargaços e 
dele proveniente;

24. Recorda que muito é desconhecido 
sobre a enguia, incluindo o seu processo de 
desova e as razões exatas do declínio das 
unidade populacionais; solicita, por 
conseguinte, mais investigação científica, 
com financiamento e recursos humanos 
suficientes, sobre o estado das unidades 
populacionais e as razões do seu declínio; 
sugere que a investigação analise 
igualmente os efeitos das variações 
climáticas, da poluição terrestre e da 
desestabilização do setor causada pela 
especulação mundial.

Or. fr

Alteração 98
Ska Keller
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
N.º 24

Proposta de resolução Alteração

24. Recorda que muito é desconhecido 
sobre a enguia, incluindo o seu processo 
de desova e as razões exatas do declínio 
das unidade populacionais; solicita, por 

24. Recorda que muito é desconhecido 
sobre a enguia; solicita, por conseguinte, 
mais investigação científica, com 
financiamento e recursos humanos 
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conseguinte, mais investigação científica, 
com financiamento e recursos humanos 
suficientes, sobre o estado das unidades 
populacionais e as razões do seu declínio; 
sugere que a investigação analise 
igualmente os efeitos das alterações 
climáticas, por exemplo, na corrente do 
Golfo em direção ao mar dos Sargaços e 
dele proveniente;

suficientes, sobre o estado da população de 
enguia e as razões do seu declínio; sugere 
que a investigação analise igualmente os 
poluentes e os efeitos das alterações 
climáticas, por exemplo, na corrente do 
Golfo em direção ao mar dos Sargaços e 
dele proveniente;

Or. en

Alteração 99
Isabel Carvalhais

Proposta de resolução
N.º 24

Proposta de resolução Alteração

24. Recorda que muito é desconhecido 
sobre a enguia, incluindo o seu processo de 
desova e as razões exatas do declínio das 
unidade populacionais; solicita, por 
conseguinte, mais investigação científica, 
com financiamento e recursos humanos 
suficientes, sobre o estado das unidades 
populacionais e as razões do seu declínio; 
sugere que a investigação analise 
igualmente os efeitos das alterações 
climáticas, por exemplo, na corrente do 
Golfo em direção ao mar dos Sargaços e 
dele proveniente;

24. Recorda que muito é desconhecido 
sobre o ciclo de vida da enguia, incluindo o 
seu processo de desova e as razões exatas 
do declínio das unidade populacionais; 
solicita, por conseguinte, mais investigação 
científica, com financiamento e recursos 
humanos suficientes, sobre o estado das 
unidades populacionais e as razões do seu 
declínio; sugere que a investigação analise 
igualmente os efeitos das alterações 
climáticas, por exemplo, na corrente do 
Golfo em direção ao mar dos Sargaços e 
dele proveniente;

Or. en

Alteração 100
Ska Keller
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
N.º 25

Proposta de resolução Alteração

25. Assinala que existe um 25. Assinala que a aplicação do 
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desfasamento entre a aplicação do 
Regulamento Enguia e o parecer anual do 
CIEM sobre as possibilidades de pesca, 
uma vez que este último se baseia na 
tendência do meixão e não na fuga de 
enguias‑prateadas (objetivo de 40 %); 
solicita que tal seja harmonizado;

Regulamento Enguia e o parecer anual do 
CIEM sobre as possibilidades de pesca 
devem ser harmonizados, uma vez que 
este último se baseia no recrutamento do 
meixão e da enguia-amarela e não na fuga 
de enguias‑prateadas (objetivo de 40 %); 
frisa que é necessário melhorar os dados 
relativos ao recrutamento, notadamente à 
escala internacional;

Or. en

Alteração 101
Anja Hazekamp

Proposta de resolução
N.º 25

Proposta de resolução Alteração

25. Assinala que existe um 
desfasamento entre a aplicação do 
Regulamento Enguia e o parecer anual do 
CIEM sobre as possibilidades de pesca, 
uma vez que este último se baseia na 
tendência do meixão e não na fuga de 
enguias‑prateadas (objetivo de 40 %); 
solicita que tal seja harmonizado;

25. Assinala que existe um 
desfasamento entre a aplicação do 
Regulamento Enguia e o parecer anual do 
CIEM sobre as possibilidades de pesca, 
uma vez que este último se baseia nas 
tendências de recrutamento do meixão e 
da enguia-amarela e não na fuga de 
enguias‑prateadas (objetivo de 40 %); 
solicita que tal seja harmonizado;

Or. en

Alteração 102
Asger Christensen, Martin Hlaváček

Proposta de resolução
N.º 27

Proposta de resolução Alteração

27. Sublinha que a recolha de dados, o 
acompanhamento e a comunicação de 
informações devem ser harmonizados e 
normalizados para que os dados possam ser 
comparados; recomenda que os pescadores 
comerciais e recreativos sejam envolvidos 

27. Sublinha que a recolha de dados, o 
acompanhamento e a comunicação de 
informações devem ser harmonizados e 
normalizados para que os dados possam ser 
comparados; recomenda que, sempre que 
seja adequado, os pescadores sejam 



AM\1283997PT.docx 59/60 PE752.623v01-00

PT

na recolha e análise de dados; envolvidos na recolha e análise de dados;

Or. en

Alteração 103
Asger Christensen, Martin Hlaváček

Proposta de resolução
N.º 28

Proposta de resolução Alteração

28. Incentiva os Estados‑Membros a 
criarem mais PGE transfronteiriços, se for 
caso disso;

28. Incentiva os Estados‑Membros a 
criarem mais PGE transfronteiriços, se for 
caso disso; salienta a importância de a 
Comissão apoiar e facilitar esse trabalho 
por parte dos Estados-Membros;

Or. en

Alteração 104
Isabel Carvalhais

Proposta de resolução
N.º 29

Proposta de resolução Alteração

29. Insta a Comissão e os 
Estados‑Membros pertinentes a disporem 
de um plano ambicioso e realista da 
Comissão Geral das Pescas do 
Mediterrâneo para a gestão da enguia; 
acredita que é altamente desejável que 
esse plano seja alinhado com o 
Regulamento Enguia;

29. Insta a Comissão e os 
Estados‑Membros pertinentes a adotarem 
uma abordagem ambiciosa e realista do 
plano de gestão plurianual da enguia 
europeia no âmbito da Comissão Geral das 
Pescas do Mediterrâneo; frisa que este 
plano de gestão plurianual deve ser estar 
em consonância com o Regulamento 
Enguia;

Or. en

Alteração 105
Ska Keller
em nome do Grupo Verts/ALE
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Proposta de resolução
N.º 29

Proposta de resolução Alteração

29. Insta a Comissão e os 
Estados‑Membros pertinentes a disporem 
de um plano ambicioso e realista da 
Comissão Geral das Pescas do 
Mediterrâneo para a gestão da enguia; 
acredita que é altamente desejável que esse 
plano seja alinhado com o Regulamento 
Enguia;

29. Insta a Comissão, os 
Estados‑Membros pertinentes e as partes 
contratantes a disporem de um plano 
ambicioso e assente na ciência no âmbito 
da Comissão Geral das Pescas do 
Mediterrâneo para a gestão da enguia; 
acredita que é altamente desejável que esse 
plano seja alinhado com o Regulamento 
Enguia;

Or. en

Alteração 106
Asger Christensen, Martin Hlaváček

Proposta de resolução
N.º 29

Proposta de resolução Alteração

29. Insta a Comissão e os 
Estados‑Membros pertinentes a disporem 
de um plano ambicioso e realista da 
Comissão Geral das Pescas do 
Mediterrâneo para a gestão da enguia; 
acredita que é altamente desejável que esse 
plano seja alinhado com o Regulamento 
Enguia;

29. Insta a Comissão a trabalhar no 
sentido de elaborar um plano ambicioso e 
realista no âmbito da Comissão Geral das 
Pescas do Mediterrâneo para a gestão da 
enguia; acredita que é altamente desejável 
que esse plano seja alinhado com o 
Regulamento Enguia;

Or. en


